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LÍNGUA PORTUGUESA

COMPREENSÃO E INTERPRETAÇÃO DE TEXTO

Definição Geral
Embora correlacionados, esses conceitos se distinguem, pois 

sempre que compreendemos adequadamente um texto e o objetivo 
de sua mensagem, chegamos à interpretação, que nada mais é 
do que as conclusões específicas. Exemplificando, sempre que 
nos é exigida a compreensão de uma questão em uma avaliação, 
a resposta será localizada no próprio no texto, posteriormente, 
ocorre a interpretação, que é a leitura e a conclusão fundamentada 
em nossos conhecimentos prévios.  

Compreensão de Textos  
Resumidamente, a compreensão textual consiste na análise do 

que está explícito no texto, ou seja, na identificação da mensagem. 
É assimilar (uma devida coisa) intelectualmente, fazendo uso 
da capacidade de entender, atinar, perceber, compreender. 
Compreender um texto é apreender de forma objetiva a mensagem 
transmitida por ele. Portanto, a compreensão textual envolve a 
decodificação da mensagem que é feita pelo leitor. Por exemplo, 
ao ouvirmos uma notícia, automaticamente compreendemos 
a mensagem transmitida por ela, assim como o seu propósito 
comunicativo, que é informar o ouvinte sobre um determinado 
evento. 

Interpretação de Textos  
É o entendimento relacionado ao conteúdo, ou melhor, os 

resultados aos quais chegamos por meio da associação das ideias 
e, em razão disso, sobressai ao texto. Resumidamente, interpretar 
é decodificar o sentido de um texto por indução. 

A interpretação de textos compreende a habilidade de se 
chegar a conclusões específicas após a leitura de algum tipo de 
texto, seja ele escrito, oral ou visual.   

Grande parte da bagagem interpretativa do leitor é resultado 
da leitura, integrando um conhecimento que foi sendo assimilado 
ao longo da vida. Dessa forma, a interpretação de texto é subjetiva, 
podendo ser diferente entre leitores.  

Exemplo de compreensão e interpretação de textos
Para compreender melhor a compreensão e interpretação de 

textos, analise a questão abaixo, que aborda os dois conceitos em 
um texto misto (verbal e visual):
FGV > SEDUC/PE > Agente de Apoio ao Desenvolvimento Escolar Espe-

cial > 2015
Português > Compreensão e interpretação de textos

A imagem a seguir ilustra uma campanha pela inclusão social.

“A Constituição garante o direito à educação para todos e a 
inclusão surge para garantir esse direito também aos alunos com 
deficiências de toda ordem, permanentes ou temporárias, mais ou 
menos severas.”

A partir do fragmento acima, assinale a afirmativa incorreta.
(A) A inclusão social é garantida pela Constituição Federal de 
1988.
(B) As leis que garantem direitos podem ser mais ou menos 
severas.
(C) O direito à educação abrange todas as pessoas, deficientes 
ou não.
(D) Os deficientes temporários ou permanentes devem ser in-
cluídos socialmente.
(E) “Educação para todos” inclui também os deficientes.

Comentário da questão:
Em “A” o texto é sobre direito à educação, incluindo as pessoas 

com deficiência, ou seja, inclusão de pessoas na sociedade. = 
afirmativa correta.

Em “B” o complemento “mais ou menos severas” se refere à 
“deficiências de toda ordem”, não às leis. = afirmativa incorreta.

Em “C” o advérbio “também”, nesse caso, indica a inclusão/
adição das pessoas portadoras de deficiência ao direito à educação, 
além das que não apresentam essas condições. = afirmativa correta.

Em “D” além de mencionar “deficiências de toda ordem”, o 
texto destaca que podem ser “permanentes ou temporárias”. = 
afirmativa correta.

Em “E” este é o tema do texto, a inclusão dos deficientes. = 
afirmativa correta.

Resposta: Logo, a Letra B é a resposta Certa para essa questão, 
visto que é a única que contém uma afirmativa incorreta sobre o 
texto. 
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IDENTIFICANDO O TEMA DE UM TEXTO
O tema é a ideia principal do texto. É com base nessa ideia 

principal que o texto será desenvolvido. Para que você consiga 
identificar o tema de um texto, é necessário relacionar as diferen-
tes informações de forma a construir o seu sentido global, ou seja, 
você precisa relacionar as múltiplas partes que compõem um todo 
significativo, que é o texto.

Em muitas situações, por exemplo, você foi estimulado a ler um 
texto por sentir-se atraído pela temática resumida no título. Pois o 
título cumpre uma função importante: antecipar informações sobre 
o assunto que será tratado no texto.

Em outras situações, você pode ter abandonado a leitura por-
que achou o título pouco atraente ou, ao contrário, sentiu-se atraí-
do pelo título de um livro ou de um filme, por exemplo. É muito 
comum as pessoas se interessarem por temáticas diferentes, de-
pendendo do sexo, da idade, escolaridade, profissão, preferências 
pessoais e experiência de mundo, entre outros fatores.

Mas, sobre que tema você gosta de ler? Esportes, namoro, se-
xualidade, tecnologia, ciências, jogos, novelas, moda, cuidados com 
o corpo? Perceba, portanto, que as temáticas são praticamente in-
finitas e saber reconhecer o tema de um texto é condição essen-
cial para se tornar um leitor hábil. Vamos, então, começar nossos 
estudos?

Propomos, inicialmente, que você acompanhe um exercício 
bem simples, que, intuitivamente, todo leitor faz ao ler um texto: 
reconhecer o seu tema. Vamos ler o texto a seguir?

CACHORROS
Os zoólogos acreditam que o cachorro se originou de uma 

espécie de lobo que vivia na Ásia. Depois os cães se juntaram aos 
seres humanos e se espalharam por quase todo o mundo. Essa ami-
zade começou há uns 12 mil anos, no tempo em que as pessoas 
precisavam caçar para se alimentar. Os cachorros perceberam que, 
se não atacassem os humanos, podiam ficar perto deles e comer a 
comida que sobrava. Já os homens descobriram que os cachorros 
podiam ajudar a caçar, a cuidar de rebanhos e a tomar conta da 
casa, além de serem ótimos companheiros. Um colaborava com o 
outro e a parceria deu certo.

Ao ler apenas o título “Cachorros”, você deduziu sobre o pos-
sível assunto abordado no texto. Embora você imagine que o tex-
to vai falar sobre cães, você ainda não sabia exatamente o que ele 
falaria sobre cães. Repare que temos várias informações ao longo 
do texto: a hipótese dos zoólogos sobre a origem dos cães, a asso-
ciação entre eles e os seres humanos, a disseminação dos cães pelo 
mundo, as vantagens da convivência entre cães e homens.

As informações que se relacionam com o tema chamamos de 
subtemas (ou ideias secundárias). Essas informações se integram, 
ou seja, todas elas caminham no sentido de estabelecer uma unida-
de de sentido. Portanto, pense: sobre o que exatamente esse texto 
fala? Qual seu assunto, qual seu tema? Certamente você chegou à 
conclusão de que o texto fala sobre a relação entre homens e cães. 
Se foi isso que você pensou, parabéns! Isso significa que você foi 
capaz de identificar o tema do texto!

Fonte: https://portuguesrapido.com/tema-ideia-central-e-ideias-se-
cundarias/

IDENTIFICAÇÃO DE EFEITOS DE IRONIA OU HUMOR EM 
TEXTOS VARIADOS

Ironia
Ironia é o recurso pelo qual o emissor diz o contrário do que 

está pensando ou sentindo (ou por pudor em relação a si próprio ou 
com intenção depreciativa e sarcástica em relação a outrem). 

A ironia consiste na utilização de determinada palavra ou ex-
pressão que, em um outro contexto diferente do usual, ganha um 
novo sentido, gerando um efeito de humor.

Exemplo:

Na construção de um texto, ela pode aparecer em três mo-
dos: ironia verbal, ironia de situação e ironia dramática (ou satírica).

Ironia verbal
Ocorre quando se diz algo pretendendo expressar outro sig-

nificado, normalmente oposto ao sentido literal. A expressão e a 
intenção são diferentes.

Exemplo: Você foi tão bem na prova! Tirou um zero incrível!

Ironia de situação
A intenção e resultado da ação não estão alinhados, ou seja, o 

resultado é contrário ao que se espera ou que se planeja.
Exemplo: Quando num texto literário uma personagem planeja 

uma ação, mas os resultados não saem como o esperado. No li-
vro “Memórias Póstumas de Brás Cubas”, de Machado de Assis, a 
personagem título tem obsessão por ficar conhecida. Ao longo da 
vida, tenta de muitas maneiras alcançar a notoriedade sem suces-
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so. Após a morte, a personagem se torna conhecida. A ironia é que 
planejou ficar famoso antes de morrer e se tornou famoso após a 
morte.

Ironia dramática (ou satírica)
A ironia dramática é um efeito de sentido que ocorre nos textos 

literários quando o leitor, a audiência, tem mais informações do que 
tem um personagem sobre os eventos da narrativa e sobre inten-
ções de outros personagens. É um recurso usado para aprofundar 
os significados ocultos em diálogos e ações e que, quando captado 
pelo leitor, gera um clima de suspense, tragédia ou mesmo comé-
dia, visto que um personagem é posto em situações que geram con-
flitos e mal-entendidos porque ele mesmo não tem ciência do todo 
da narrativa.

Exemplo: Em livros com narrador onisciente, que sabe tudo o 
que se passa na história com todas as personagens, é mais fácil apa-
recer esse tipo de ironia. A peça como Romeu e Julieta, por exem-
plo, se inicia com a fala que relata que os protagonistas da história 
irão morrer em decorrência do seu amor. As personagens agem ao 
longo da peça esperando conseguir atingir seus objetivos, mas a 
plateia já sabe que eles não serão bem-sucedidos. 

Humor
Nesse caso, é muito comum a utilização de situações que pare-

çam cômicas ou surpreendentes para provocar o efeito de humor.
Situações cômicas ou potencialmente humorísticas comparti-

lham da característica do efeito surpresa. O humor reside em ocor-
rer algo fora do esperado numa situação.

Há diversas situações em que o humor pode aparecer. Há as ti-
rinhas e charges, que aliam texto e imagem para criar efeito cômico; 
há anedotas ou pequenos contos; e há as crônicas, frequentemente 
acessadas como forma de gerar o riso.

Os textos com finalidade humorística podem ser divididos em 
quatro categorias: anedotas, cartuns, tiras e charges.

Exemplo:

ANÁLISE E A INTERPRETAÇÃO DO TEXTO SEGUNDO O GÊ-
NERO EM QUE SE INSCREVE 

Compreender um texto trata da análise e decodificação do que 
de fato está escrito, seja das frases ou das ideias presentes. Inter-
pretar um texto, está ligado às conclusões que se pode chegar ao 
conectar as ideias do texto com a realidade. Interpretação trabalha 
com a subjetividade, com o que se entendeu sobre o texto.

Interpretar um texto permite a compreensão de todo e qual-
quer texto ou discurso e se amplia no entendimento da sua ideia 
principal. Compreender relações semânticas é uma competência 
imprescindível no mercado de trabalho e nos estudos.

Quando não se sabe interpretar corretamente um texto pode-
-se criar vários problemas, afetando não só o desenvolvimento pro-
fissional, mas também o desenvolvimento pessoal.

Busca de sentidos
Para a busca de sentidos do texto, pode-se retirar do mesmo 

os tópicos frasais presentes em cada parágrafo. Isso auxiliará na 
apreensão do conteúdo exposto.

Isso porque é ali que se fazem necessários, estabelecem uma 
relação hierárquica do pensamento defendido, retomando ideias já 
citadas ou apresentando novos conceitos.

Por fim, concentre-se nas ideias que realmente foram explici-
tadas pelo autor. Textos argumentativos não costumam conceder 
espaço para divagações ou hipóteses, supostamente contidas nas 
entrelinhas. Deve-se  ater às ideias do autor, o que não quer dizer 
que o leitor precise ficar preso na superfície do texto, mas é fun-
damental que não sejam criadas suposições vagas e inespecíficas. 

Importância da interpretação
A prática da leitura, seja por prazer, para estudar ou para se 

informar, aprimora o vocabulário e dinamiza o raciocínio e a inter-
pretação. A leitura, além de favorecer o aprendizado de conteúdos 
específicos, aprimora a escrita.

Uma interpretação de texto assertiva depende de inúmeros fa-
tores. Muitas vezes, apressados, descuidamo-nos dos detalhes pre-
sentes em um texto, achamos que apenas uma leitura já se faz sufi-
ciente. Interpretar exige paciência e, por isso, sempre releia o texto, 
pois a segunda leitura pode apresentar aspectos surpreendentes 
que não foram observados previamente. Para auxiliar na busca de 
sentidos do texto, pode-se também retirar dele os tópicos frasais 
presentes em cada parágrafo, isso certamente auxiliará na apreen-
são do conteúdo exposto. Lembre-se de que os parágrafos não es-
tão organizados, pelo menos em um bom texto, de maneira aleató-
ria, se estão no lugar que estão, é porque ali se fazem necessários, 
estabelecendo uma relação hierárquica do pensamento defendido, 
retomando ideias já citadas ou apresentando novos conceitos.

Concentre-se nas ideias que de fato foram explicitadas pelo au-
tor: os textos argumentativos não costumam conceder espaço para 
divagações ou hipóteses, supostamente contidas nas entrelinhas. 
Devemos nos ater às ideias do autor, isso não quer dizer que você 
precise ficar preso na superfície do texto, mas é fundamental que 
não criemos, à revelia do autor, suposições vagas e inespecíficas. 
Ler com atenção é um exercício que deve ser praticado à exaustão, 
assim como uma técnica, que fará de nós leitores proficientes.

Diferença entre compreensão e interpretação
A compreensão de um texto é fazer uma análise objetiva do 

texto e verificar o que realmente está escrito nele. Já a interpreta-
ção imagina o que as ideias do texto têm a ver com a realidade. O 
leitor tira conclusões subjetivas do texto.

Gêneros Discursivos
Romance: descrição longa de ações e sentimentos de perso-

nagens fictícios, podendo ser de comparação com a realidade ou 
totalmente irreal. A diferença principal entre um romance e uma 
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novela é a extensão do texto, ou seja, o romance é mais longo. No 
romance nós temos uma história central e várias histórias secun-
dárias.

 
Conto: obra de ficção onde é criado seres e locais totalmente 

imaginário. Com linguagem linear e curta, envolve poucas perso-
nagens, que geralmente se movimentam em torno de uma única 
ação, dada em um só espaço, eixo temático e conflito. Suas ações 
encaminham-se diretamente para um desfecho.

 
Novela: muito parecida com o conto e o romance, diferencia-

do por sua extensão. Ela fica entre o conto e o romance, e tem a 
história principal, mas também tem várias histórias secundárias. O 
tempo na novela é baseada no calendário. O tempo e local são de-
finidos pelas histórias dos personagens. A história (enredo) tem um 
ritmo mais acelerado do que a do romance por ter um texto mais 
curto.

 
Crônica: texto que narra o cotidiano das pessoas, situações que 

nós mesmos já vivemos e normalmente é utilizado a ironia para 
mostrar um outro lado da mesma história. Na crônica o tempo não 
é relevante e quando é citado, geralmente são pequenos intervalos 
como horas ou mesmo minutos.

 
Poesia: apresenta um trabalho voltado para o estudo da lin-

guagem, fazendo-o de maneira particular, refletindo o momento, 
a vida dos homens através de figuras que possibilitam a criação de 
imagens. 

 
Editorial: texto dissertativo argumentativo onde expressa a 

opinião do editor através de argumentos e fatos sobre um assunto 
que está sendo muito comentado (polêmico). Sua intenção é con-
vencer o leitor a concordar com ele.

 
Entrevista: texto expositivo e é marcado pela conversa de um 

entrevistador e um entrevistado para a obtenção de informações. 
Tem como principal característica transmitir a opinião de pessoas 
de destaque sobre algum assunto de interesse. 

Cantiga de roda: gênero empírico, que na escola se materiali-
za em uma concretude da realidade. A cantiga de roda permite as 
crianças terem mais sentido em relação a leitura e escrita, ajudando 
os professores a identificar o nível de alfabetização delas.

Receita: texto instrucional e injuntivo que tem como objetivo 
de informar, aconselhar, ou seja, recomendam dando uma certa li-
berdade para quem recebe a informação.

 
DISTINÇÃO DE FATO E OPINIÃO SOBRE ESSE FATO

Fato
O fato é algo que aconteceu ou está acontecendo. A existência 

do fato pode ser constatada de modo indiscutível. O fato é uma 
coisa que aconteceu e pode ser comprovado de alguma maneira, 
através de algum documento, números, vídeo ou registro.         

Exemplo de fato:
A mãe foi viajar.

Interpretação
É o ato de dar sentido ao fato, de entendê-lo. Interpretamos 

quando relacionamos fatos, os comparamos, buscamos suas cau-
sas, previmos suas consequências. 

Entre o fato e sua interpretação há uma relação lógica: se apon-
tamos uma causa ou consequência, é necessário que seja plausível. 
Se comparamos fatos, é preciso que suas semelhanças ou diferen-
ças sejam detectáveis.

Exemplos de interpretação:
A mãe foi viajar porque considerou importante estudar em ou-

tro país.
A mãe foi viajar porque se preocupava mais com sua profissão 

do que com a filha.

Opinião 
A opinião é a avaliação que se faz de um fato considerando um 

juízo de valor. É um julgamento que tem como base a interpretação 
que fazemos do fato. 

Nossas opiniões costumam ser avaliadas pelo grau de coerên-
cia que mantêm com a interpretação do fato. É uma interpretação 
do fato, ou seja, um modo particular de olhar o fato. Esta opinião 
pode alterar de pessoa para pessoa devido a fatores socioculturais.

Exemplos de opiniões que podem decorrer das interpretações 
anteriores:

A mãe foi viajar porque considerou importante estudar em ou-
tro país. Ela tomou uma decisão acertada.

A mãe foi viajar porque se preocupava mais com sua profissão 
do que com a filha. Ela foi egoísta.

Muitas vezes, a interpretação já traz implícita uma opinião. 
Por exemplo, quando se mencionam com ênfase consequên-

cias negativas que podem advir de um fato, se enaltecem previsões 
positivas ou se faz um comentário irônico na interpretação, já esta-
mos expressando nosso julgamento. 

É muito importante saber a diferença entre o fato e opinião, 
principalmente quando debatemos um tema polêmico ou quando 
analisamos um texto dissertativo.

Exemplo:
A mãe viajou e deixou a filha só. Nem deve estar se importando 

com o sofrimento da filha.

TIPOS E GÊNEROS TEXTUAIS

Definições e diferenciação: tipos textuais e gêneros textuais 
são dois conceitos distintos, cada qual com sua própria linguagem 
e estrutura. Os tipos textuais gêneros se classificam em razão 
da estrutura linguística, enquanto os gêneros textuais têm sua 
classificação baseada na forma de comunicação. Assim, os gêneros 
são variedades existente no interior dos modelos pré-estabelecidos 
dos tipos textuais. A definição de um gênero textual é feita a partir 
dos conteúdos temáticos que apresentam sua estrutura específica. 
Logo, para cada tipo de texto, existem gêneros característicos. 
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CONHECIMENTO E UTILIZAÇÃO DOS PRINCIPAIS SOFTWA-
RES UTILITÁRIOS (COMPACTADORES DE ARQUIVOS, CHAT, 
CLIENTES DE E-MAILS, REPRODUTORES DE VÍDEO, VISUA-
LIZADORES DE IMAGEM, ANTIVÍRUS)

Compactador de arquivos: é um software que reduz o tama-
nho dos arquivos, para economizar espaço em disco ou facilitar 
o envio e o download pela internet. Alguns formatos de arquivos 
compactados são ZIP, RAR, 7Z, etc. Alguns exemplos de compacta-
dores de arquivos são WinRAR, 7-Zip, WinZip, etc.

Chat: é um software que permite a comunicação online en-
tre duas ou mais pessoas, por meio de texto, voz ou vídeo. Alguns 
exemplos de chat são WhatsApp, Telegram, Skype, Zoom, etc.

Clientes de e-mails: são softwares que permitem o envio e o 
recebimento de mensagens eletrônicas pela internet. Eles se co-
nectam a um servidor de e-mail que armazena as mensagens na 
caixa postal do usuário. Alguns exemplos de clientes de e-mails são 
Outlook, Thunderbird, Gmail, Yahoo Mail, etc.

Gerenciador de processos: é um software que controla os pro-
cessos e as tarefas que estão sendo executados pelo computador. 
Ele mostra informações como o uso da CPU, da memória RAM, do 
disco e da rede pelos processos. Ele também permite finalizar ou 
alterar a prioridade dos processos. Alguns exemplos de gerencia-
dores de processos são o Gerenciador de Tarefas do Windows, o 
Monitor de Atividade do Mac OS e o htop do Linux.

Visualizador de imagens: O visualizador de imagens do Win-
dows é um programa que permite abrir e visualizar fotos no com-
putador. Ele foi introduzido no Windows XP e continuou sendo o 
aplicativo padrão para fotos até o Windows 8.1. No Windows 10 e 
no Windows 11, ele foi substituído pelo aplicativo Fotos, que tem 
mais recursos, mas também é mais pesado e lento.

Antivírus: é um programa que protege o seu computador ou 
dispositivo móvel contra vírus, malwares, spywares e outras ame-
aças digitais. Um antivírus funciona escaneando os arquivos, apli-
cativos e redes em busca de sinais de atividades maliciosas, e blo-
queando ou removendo qualquer coisa suspeita. Alguns exemplos 
são Avast, AVG Antivirus, Kaspersky Security Cloud, Bitdefender 
Antivirus, etc.

Música e Vídeo: Temos o Media Player como player nativo para 
ouvir músicas e assistir vídeos. O Windows Media Player é uma ex-
celente experiência de entretenimento, nele pode-se administrar 
bibliotecas de música, fotografia, vídeos no seu computador, copiar 
CDs, criar playlists e etc., isso também é válido para o media center.

CONCEITOS BÁSICOS DE HARDWARE: PLACA MÃE, MEMÓ-
RIAS, PROCESSADORES (CPU) E PERIFÉRICOS DE COMPU-
TADORES

O hardware são as partes físicas de um computador. Isso inclui 
a Unidade Central de Processamento (CPU), unidades de armazena-
mento, placas mãe, placas de vídeo, memória, etc.1. Outras partes 
extras chamados componentes ou dispositivos periféricos incluem 
o mouse, impressoras, modems, scanners, câmeras, etc. 

Para que todos esses componentes sejam usados apropriada-
mente dentro de um computador, é necessário que a funcionalida-
de de cada um dos componentes seja traduzida para algo prático. 
Surge então a função do sistema operacional, que faz o intermédio 
desses componentes até sua função final, como, por exemplo, pro-
cessar os cálculos na CPU que resultam em uma imagem no moni-
tor, processar os sons de um arquivo MP3 e mandar para a placa de 
som do seu computador, etc. Dentro do sistema operacional você 
ainda terá os programas, que dão funcionalidades diferentes ao 
computador. 

• Gabinete 
Também conhecido como torre ou caixa, é a estrutura que abri-

ga os componentes principais de um computador, como a placa-
-mãe, processador, memória RAM, e outros dispositivos internos. 
Serve para proteger e organizar esses componentes, além de facili-
tar a ventilação.

1 https://www.palpitedigital.com/principais-componentes-inter-
nos-pc-perifericos-hardware-software/#:~:text=O%20hardware%20

s%C3%A3o%20as%20partes,%2C%20scanners%2C%20c%C3%A2me-
ras%2C%20etc.
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Gabinete

• Processador ou CPU (Unidade de Processamento Central)
É o cérebro de um computador. É a base sobre a qual é cons-

truída a estrutura de um computador. Uma CPU funciona, basica-
mente, como uma calculadora. Os programas enviam cálculos para 
o CPU, que tem um sistema próprio de “fila” para fazer os cálculos 
mais importantes primeiro, e separar também os cálculos entre os 
núcleos de um computador. O resultado desses cálculos é traduzido 
em uma ação concreta, como por exemplo, aplicar uma edição em 
uma imagem, escrever um texto e as letras aparecerem no monitor 
do PC, etc. A velocidade de um processador está relacionada à velo-
cidade com que a CPU é capaz de fazer os cálculos. 

CPU

• Cooler
Quando cada parte de um computador realiza uma tarefa, elas 

usam eletricidade. Essa eletricidade usada tem como uma consequ-
ência a geração de calor, que deve ser dissipado para que o compu-
tador continue funcionando sem problemas e sem engasgos no de-
sempenho. Os coolers e ventoinhas são responsáveis por promover 
uma circulação de ar dentro da case do CPU. Essa circulação de ar 
provoca uma troca de temperatura entre o processador e o ar que 
ali está passando. Essa troca de temperatura provoca o resfriamen-
to dos componentes do computador, mantendo seu funcionamento 
intacto e prolongando a vida útil das peças.

Cooler

• Placa-mãe
Se o CPU é o cérebro de um computador, a placa-mãe é o es-

queleto. A placa mãe é responsável por organizar a distribuição dos 
cálculos para o CPU, conectando todos os outros componentes ex-
ternos e internos ao processador. Ela também é responsável por 
enviar os resultados dos cálculos para seus devidos destinos. Uma 
placa mãe pode ser on-board, ou seja, com componentes como pla-
cas de som e placas de vídeo fazendo parte da própria placa mãe, 
ou off-board, com todos os componentes sendo conectados a ela. 

Placa-mãe

• Fonte 
A fonte de alimentação é o componente que fornece energia 

elétrica para o computador. Ela converte a corrente alternada (AC) 
da tomada em corrente contínua (DC) que pode ser usada pelos 
componentes internos do computador.
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Fonte 

• Placas de vídeo
São dispositivos responsáveis por renderizar as imagens para 

serem exibidas no monitor. Elas processam dados gráficos e os con-
vertem em sinais visuais, sendo essenciais para jogos, edição de ví-
deo e outras aplicações gráficas intensivas.

Placa de vídeo 

• Memória RAM
Random Access Memory ou Memória de Acesso Randômico é 

uma memória volátil e rápida que armazena temporariamente os 
dados dos programas que estão em execução no computador. Ela 
perde o conteúdo quando o computador é desligado.

Memória RAM

• Memória ROM
Read Only Memory ou Memória Somente de Leitura é uma 

memória não volátil que armazena permanentemente as instruções 
básicas para o funcionamento do computador, como o BIOS (Basic 
Input/Output System ou Sistema Básico de Entrada/Saída). Ela não 
perde o conteúdo quando o computador é desligado.

• Memória cache
Esta é uma memória muito rápida e pequena que armazena 

temporariamente os dados mais usados pelo processador, para ace-
lerar o seu desempenho. Ela pode ser interna (dentro do processa-
dor) ou externa (entre o processador e a memória RAM).

• Periféricos de entrada, saída e armazenamento
São dispositivos externos que se conectam ao computador 

para adicionar funcionalidades ou capacidades.
São classificados em:

– Periféricos de entrada: Dispositivos que permitem ao usuário 
inserir dados no computador, como teclados, mouses, scanners e 
microfones.

Periféricos de entrada

– Periféricos de saída: Dispositivos que permitem ao computa-
dor transmitir dados para o usuário, como monitores, impressoras 
e alto-falantes.

Periféricos de saída
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– Periféricos de entrada e saída: Dispositivos que podem receber dados do computador e enviar dados para ele, como drives de disco, 
monitores touchscreen e modems.

Periféricos de entrada e saída

– Periféricos de armazenamento: dispositivos usados para armazenar dados de forma permanente ou temporária, como discos rígi-
dos, SSDs, CDs, DVDs e pen drives.

Periféricos de armazenamento

AMBIENTES OPERACIONAIS: UTILIZAÇÃO BÁSICA DOS SISTEMAS OPERACIONAIS WINDOWS 10 E 11 (EM PORTUGUÊS)

WINDOWS 10
O Windows 10 é um sistema operacional desenvolvido pela Microsoft, parte da família de sistemas operacionais Windows NT. Lançado 

em julho de 2015, ele sucedeu o Windows 8.1 e trouxe uma série de melhorias e novidades, como o retorno do Menu Iniciar, a assistente 
virtual Cortana, o navegador Microsoft Edge e a funcionalidade de múltiplas áreas de trabalho. Projetado para ser rápido e seguro, o 
Windows 10 é compatível com uma ampla gama de dispositivos, desde PCs e tablets até o Xbox e dispositivos IoT. 
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RACIOCÍNIO LÓGICO E 
MATEMÁTICO

 RACIOCÍNIO MATEMÁTICO

O raciocínio matemático é a habilidade de analisar, interpretar 
e resolver problemas utilizando conceitos e métodos matemáticos. 
Ele envolve a capacidade de fazer inferências e utilizar a abstração 
para resolver problemas. Nas seções seguintes, serão apresenta-
dos conteúdos que abordam o raciocínio matemático em profundi-
dade, destacando suas principais aplicações e métodos

 OPERAÇÕES COM NÚMEROS INTEIROS E RACIONAIS (ADI-
ÇÃO, SUBTRAÇÃO, MULTIPLICAÇÃO, DIVISÃO, POTENCIA-
ÇÃO)

CONJUNTO DOS NÚMEROS INTEIROS (Z)
O conjunto dos números inteiros é denotado pela letra 

maiúscula Z e compreende os números inteiros negativos, positivos 
e o zero. 

Z = {..., -4, -3, -2, -1, 0, 1, 2, 3, 4,…}

O conjunto dos números inteiros também possui alguns 
subconjuntos:

Z+ = {0, 1, 2, 3, 4…}: conjunto dos números inteiros não 
negativos.

Z- = {…-4, -3, -2, -1, 0}: conjunto dos números inteiros não 
positivos.

Z*
+ = {1, 2, 3, 4…}: conjunto dos números inteiros não negativos 

e não nulos, ou seja, sem o zero.
Z*

- = {… -4, -3, -2, -1}: conjunto dos números inteiros não 
positivos e não nulos.

Módulo
O módulo de um número inteiro é a distância ou afastamento 

desse número até o zero, na reta numérica inteira. Ele é representado 
pelo símbolo | |.

O módulo de 0 é 0 e indica-se |0| = 0
O módulo de +6 é 6 e indica-se |+6| = 6
O módulo de –3 é 3 e indica-se |–3| = 3
O módulo de qualquer número inteiro, diferente de zero, é 

sempre positivo.

Números Opostos
Dois números inteiros são considerados opostos quando sua 

soma resulta em zero; dessa forma, os pontos que os representam 
na reta numérica estão equidistantes da origem.

Exemplo: o oposto do número 4 é -4, e o oposto de -4 é 4, pois 
4 + (-4) = (-4) + 4 = 0. Em termos gerais, o oposto, ou simétrico, de 
“a” é “-a”, e vice-versa; notavelmente, o oposto de zero é o próprio 
zero.

— Operações com Números Inteiros

Adição de Números Inteiros
Para facilitar a compreensão dessa operação, associamos a 

ideia de ganhar aos números inteiros positivos e a ideia de perder 
aos números inteiros negativos.

Ganhar 3 + ganhar 5 = ganhar 8 (3 + 5 = 8)
Perder 4 + perder 3 = perder 7 (-4 + (-3) = -7)
Ganhar 5 + perder 3 = ganhar 2 (5 + (-3) = 2)
Perder 5 + ganhar 3 = perder 2 (-5 + 3 = -2)

Observação: O sinal (+) antes do número positivo pode ser 
omitido, mas o sinal (–) antes do número negativo nunca pode ser 
dispensado.

Subtração de Números Inteiros
A subtração é utilizada nos seguintes casos:
– Ao retirarmos uma quantidade de outra quantidade;
– Quando temos duas quantidades e queremos saber a 

diferença entre elas;
– Quando temos duas quantidades e desejamos saber quanto 

falta para que uma delas atinja a outra.
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A subtração é a operação inversa da adição. Concluímos que 
subtrair dois números inteiros é equivalente a adicionar o primeiro 
com o oposto do segundo.

Observação: todos os parênteses, colchetes, chaves, números, 
etc., precedidos de sinal negativo têm seu sinal invertido, ou seja, 
representam o seu oposto.

Multiplicação de Números Inteiros
A multiplicação funciona como uma forma simplificada de 

adição quando os números são repetidos. Podemos entender 
essa situação como ganhar repetidamente uma determinada 
quantidade. Por exemplo, ganhar 1 objeto 15 vezes consecutivas 
significa ganhar 30 objetos, e essa repetição pode ser indicada pelo 
símbolo “x”, ou seja: 1+ 1 +1 + ... + 1 = 15 x 1 = 15.

Se substituirmos o número 1 pelo número 2, obtemos: 2 +  2 + 
2 + ... + 2 = 15 x 2 = 30

Na multiplicação, o produto dos números “a” e “b” pode ser 
indicado por a x b, a . b ou ainda ab sem nenhum sinal entre as 
letras.

Divisão de Números Inteiros

Divisão exata de números inteiros
Considere o cálculo: - 15/3 = q à 3q = - 15 à q = -5
No exemplo dado, podemos concluir que, para realizar a divisão 

exata de um número inteiro por outro número inteiro (diferente de 
zero), dividimos o módulo do dividendo pelo módulo do divisor.

No conjunto dos números inteiros Z, a divisão não é comutativa, 
não é associativa, e não possui a propriedade da existência do 
elemento neutro. Além disso, não é possível realizar a divisão por 
zero. Quando dividimos zero por qualquer número inteiro (diferente 
de zero), o resultado é sempre zero, pois o produto de qualquer 
número inteiro por zero é igual a zero.

Regra de sinais

Potenciação de Números Inteiros
A potência an do número inteiro a, é definida como um produto 

de n fatores iguais. O número a é denominado a base e o número 
n é o expoente.

an = a x a x a x a x ... x a , ou seja, a é multiplicado por a n vezes.

– Qualquer potência com uma base positiva resulta em um 
número inteiro positivo.

– Se a base da potência é negativa e o expoente é par, então o 
resultado é um número inteiro positivo.

– Se a base da potência é negativa e o expoente é ímpar, então 
o resultado é um número inteiro negativo.

Radiciação de Números Inteiros
A radiciação de números inteiros envolve a obtenção da raiz 

n-ésima (de ordem n) de um número inteiro a. Esse processo 
resulta em outro número inteiro não negativo, representado por b, 
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que, quando elevado à potência n, reproduz o número original a. O 
índice da raiz é representado por n, e o número a é conhecido como 
radicando, posicionado sob o sinal do radical.

A raiz quadrada, de ordem 2, é um exemplo comum. Ela produz 
um número inteiro não negativo cujo quadrado é igual ao número 
original a.

Importante observação: não é possível calcular a raiz quadrada 
de um número inteiro negativo no conjunto dos números inteiros.

É importante notar que não há um número inteiro não negativo 
cujo produto consigo mesmo resulte em um número negativo.

A raiz cúbica (de ordem 3) de um número inteiro a é a operação 
que gera outro número inteiro. Esse número, quando elevado 
ao cubo, é igual ao número original a. É crucial observar que, ao 
contrário da raiz quadrada, não restringimos nossos cálculos apenas 
a números não negativos.

Propriedades da Adição e da Multiplicação dos números 
Inteiros

Para todo a, b e c em Z
1) Associativa da adição:  (a + b) + c = a + (b + c) 
2) Comutativa da adição: a + b = b +a 
3) Elemento neutro da adição : a + 0 = a
4) Elemento oposto da adição: a + (-a) = 0
5) Associativa da multiplicação: (a.b).c = a. (b.c)
6) Comutativa da multiplicação : a.b = b.a
7) Elemento neutro da multiplicação: a.1 = a
8) Distributiva da multiplicação relativamente à adição: a.(b +c 

) = ab + ac
9) Distributiva da multiplicação relativamente à subtração: a .(b 

–c) = ab –ac

10) Elemento inverso da multiplicação: para todo inteiro a ≠ 0, 
existe um inverso  a–1 = 1/a em Z, tal que, a . a–1 = a . (1/a) = 1

11) Fechamento: tanto a adição como a multiplicação de um 
número natural por outro número natural, continua como resultado 
um número natural.

Exemplos: 
1) Para zelar pelos jovens internados e orientá-los a respeito do 

uso adequado dos materiais em geral e dos recursos utilizados em 
atividades educativas, bem como da preservação predial, realizou-
se uma dinâmica elencando “atitudes positivas” e “atitudes 
negativas”, no entendimento dos elementos do grupo. Solicitou-se 
que cada um classificasse suas atitudes como positiva ou negativa, 
atribuindo (+4) pontos a cada atitude positiva e (-1) a cada atitude 
negativa. Se um jovem classificou como positiva apenas 20 das 50 
atitudes anotadas, o total de pontos atribuídos foi

(A) 50.
(B) 45.
(C) 42.
(D) 36.
(E) 32.

Solução: Resposta: A.
50-20=30 atitudes negativas
20.4=80
30.(-1)=-30
80-30=50

2) Ruth tem somente R$ 2.200,00 e deseja gastar a maior 
quantidade possível, sem ficar devendo na loja. 

Verificou o preço de alguns produtos: 
TV: R$ 562,00 
DVD: R$ 399,00 
Micro-ondas: R$ 429,00 
Geladeira: R$ 1.213,00 

Na aquisição dos produtos, conforme as condições 
mencionadas, e pagando a compra em dinheiro, o troco recebido 
será de: 

(A) R$ 84,00 
(B) R$ 74,00 
(C) R$ 36,00 
(D) R$ 26,00 
(E) R$ 16,00  

Solução: Resposta: D.
Geladeira + Micro-ondas + DVD = 1213 + 429 + 399 = 2041
Geladeira + Micro-ondas + TV = 1213 + 429 + 562 = 2204, 

extrapola o orçamento
Geladeira + TV + DVD = 1213 + 562 + 399 = 2174, é a maior 

quantidade gasta possível dentro do orçamento.
Troco:2200 – 2174 = 26 reais

CONJUNTO DOS NÚMEROS RACIONAIS (Q)
Os números racionais são aqueles que podem ser expressos na 

forma de fração. Nessa representação, tanto o numerador quanto 
o denominador pertencem ao conjunto dos números inteiros, e é 
fundamental observar que o denominador não pode ser zero, pois 
a divisão por zero não está definida.
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O conjunto dos números racionais é simbolizado por Q. 
Vale ressaltar que os conjuntos dos números naturais e inteiros 
são subconjuntos dos números racionais, uma vez que todos os 
números naturais e inteiros podem ser representados por frações. 
Além desses, os números decimais e as dízimas periódicas também 
fazem parte do conjunto dos números racionais. 

Representação na reta:

Também temos subconjuntos dos números racionais:
Q* = subconjunto dos números racionais não nulos, formado 

pelos números racionais sem o zero.
Q+ = subconjunto dos números racionais não negativos, 

formado pelos números racionais positivos.
Q*

+ = subconjunto dos números racionais positivos, formado 
pelos números racionais positivos e não nulos.

Q- = subconjunto dos números racionais não positivos, formado 
pelos números racionais negativos e o zero.

Q*
- = subconjunto dos números racionais negativos, formado 

pelos números racionais negativos e não nulos.

Representação Decimal das Frações
Tomemos um número racional a/b, tal que a não seja múltiplo 

de b. Para escrevê-lo na forma decimal, basta efetuar a divisão do 
numerador pelo denominador. 

Nessa divisão podem ocorrer dois casos:
1º) O numeral decimal obtido possui, após a vírgula, um 

número finito de algarismos. Decimais Exatos:
2/5 = 0,4
1/4 = 0,25

2º) O numeral decimal obtido possui, após a vírgula, infinitos 
algarismos (nem todos nulos), repetindo-se periodicamente 
Decimais Periódicos ou Dízimas Periódicas:

1/3 = 0,333... 
167/66 = 2,53030...

Existem frações muito simples que são representadas por 
formas decimais infinitas, com uma característica especial: existe 
um período.

Para converter uma dízima periódica simples em fração, é 
suficiente utilizar o dígito 9 no denominador para cada quantidade 
de dígitos que compõe o período da dízima.

Exemplos: 
1) Seja a dízima 0, 333....
Veja que o período que se repete é apenas 1(formado pelo 3), 

então vamos colocar um 9 no denominador e repetir no numerador 
o período.

Assim, a geratriz de 0,333... é a fração
9
3

.

2) Seja a dízima 1, 23434...
O número 234 é formado pela combinação do ante período 

com o período. Trata-se de uma dízima periódica composta, onde 
há uma parte não repetitiva (ante período) e outra que se repete 
(período). No exemplo dado, o ante período é representado pelo 
número 2, enquanto o período é representado por 34.

Para converter esse número em fração, podemos realizar a 
seguinte operação: subtrair o ante período do número original (234 
- 2) para obter o numerador, que é 232. O denominador é formado 
por tantos dígitos 9 quanto o período (dois noves, neste caso) e um 
dígito 0 para cada dígito no ante período (um zero, neste caso).

Assim, a fração equivalente ao número 234 é 232/990

Simplificando por 2, obtemos x = 
495
611

, a fração geratriz da 
dízima 1, 23434... 

Módulo ou valor absoluto
Refere-se à distância do ponto que representa esse número até 

o ponto de abscissa zero.
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LEGISLAÇÃO APLICÁVEL AO MPPR

LEI ORGÂNICA E ESTATUTO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
ESTADO DO PARANÁ (LEI COMPLEMENTAR ESTADUAL Nº 
85/1999)

LEI COMPLEMENTAR N.º 85 DE 27 DE DEZEMBRO DE 1999.

Estabelece a Lei Orgânica e Estatuto do Ministério Público do 
Estado do Paraná.

A Assembléia Legislativa do Estado do Paraná decretou e eu 
sanciono a seguinte lei:

TÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

CAPÍTULO I
DA DEFINIÇÃO, DOS PRINCÍPIOS E DAS FUNÇÕES INSTITUCIO-

NAIS

Art. 1º.O Ministério Público é instituição permanente, essencial 
à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem 
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individu-
ais indisponíveis.

§1°São princípios institucionais do Ministério Público a unida-
de, a indivisibilidade e a independência funcional.

(Redação dada pela Lei Complementar 193 de 22/12/2015)
§2°O Ministério Público do Estado do Paraná adotará uma 

gestão integrada, planejada e transparente, estabelecendo demo-
craticamente metas, objetivos estratégicos e prioridades a serem 
cumpridas e mecanismos que possibilitem constante avaliação e 
aperfeiçoamento da Instituição.

(Incluído pela Lei Complementar 193 de 22/12/2015)
Art. 2º.Além das funções previstas nasConstituições Federale-

Estadual, na Lei Orgânica Nacional e em outras leis, incumbe, ainda, 
ao Ministério Público:

I -propor ação de inconstitucionalidade de leis ou atos normati-
vos estaduais ou municipais, face àConstituição Estadual;

II -promover a representação de inconstitucionalidade para 
efeito de intervenção do Estado nos Municípios;

III -promover, privativamente, a ação penal pública, na forma 
da lei;

IV -promover o inquérito civil e a ação civil pública, na forma 
da lei:

a)para a proteção, prevenção e reparação dos danos causados 
ao patrimônio público, ao meio ambiente, ao consumidor, aos bens 
e direitos de valor artístico, estético, histórico, turístico e paisagís-
tico, e a outros interesses difusos, coletivos e individuais indisponí-
veis e homogêneos;

b)para anulação ou declaração de nulidade de atos lesivos ao 
patrimônio público ou à moralidade pública do Estado e do Municí-

pio, de suas administrações indiretas ou fundacionais ou de entida-
des privadas de que participem;

V -manifestar-se nos processos em que sua presença seja obri-
gatória por lei e, ainda, sempre que cabível a intervenção, para as-
segurar o exercício de suas funções institucionais;

VI -exercer a fiscalização dos estabelecimentos prisionais e dos 
que abriguem idosos, crianças e adolescentes, incapazes ou pesso-
as portadoras de deficiências;

VII -deliberar sobre a participação em organismos estatais de 
defesa do meio ambiente, neste compreendido o do trabalho, do 
consumidor, de política penal e penitenciária e outros afetos à sua 
área de atuação;

VIII -ingressar em juízo, de ofício, para responsabilizar os ges-
tores do dinheiro público condenados por tribunais e conselhos de 
contas;

IX -interpor recursos, inclusive ao Supremo Tribunal Federal e 
ao Superior Tribunal de Justiça.

Art. 3º.Ao Ministério Público é assegurada autonomia funcio-
nal, administrativa e financeira, cabendo-lhe, especialmente:

I -praticar atos próprios de gestão;
II -praticar atos e decidir sobre situação funcional, administra-

tiva e financeira do pessoal ativo e inativo, dos quadros próprios da 
carreira e dos serviços auxiliares;

III -organizar secretarias e serviços auxiliares dos órgãos de ad-
ministração e execução;

IV -exercer o controle administrativo e financeiro das folhas de 
pagamentos, da elaboração à quitação, bem como expedir os res-
pectivos demonstrativos;

V -prover cargos iniciais da carreira e dos serviços auxiliares, 
bem como nos casos de remoção, promoção e demais formas de 
provimento derivado;

VI -exercer a iniciativa de leis de criação, transformação e ex-
tinção de seus cargos, de fixação e reajuste do subsídio dos seus 
membros e vantagens correspondentes;

VII -exercer a iniciativa de leis de criação, transformação e ex-
tinção dos cargos de seus serviços auxiliares, e de fixação e reajuste 
dos respectivos vencimentos e vantagens;

VIII -compor os seus órgãos de administração e de execução;
IX -criar e adotar metas, planos, programas, sistemas e priori-

dades compatíveis com suas funções, autonomia e finalidade;
X -elaborar e aprovar seus regimentos internos;
XI -elaborar sua proposta orçamentária, dentro dos limites da 

lei de diretrizes orçamentárias;
XII -dispor sobre a competência dos seus órgãos e atribuições 

de seus agentes;
XIII -adquirir bens e contratar serviços, efetuando a respectiva 

contabilização;
XIV -exercer outras funções e competências inerentes à sua au-

tonomia e finalidades.
§ 1º.As decisões fundadas na autonomia administrativa, finan-

ceira e funcional do Ministério Público têm eficácia plena e execu-
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toriedade imediata, ressalvada a competência constitucional do 
Poder Judiciário e do Tribunal de Contas.

§ 2º.Os órgãos do Ministério Público têm asseguradas instala-
ções privativas e independentes nos edifícios das sedes administra-
tivas ou nos Fóruns, em igualdade de condições com as destinadas 
aos Magistrados, salvo peculiaridades inerentes às atividades mi-
nisteriais.

(videADI - 4796)
Art. 4º.O Ministério Público elaborará a sua proposta orçamen-

tária dentro dos limites estabelecidos na Lei de Diretrizes Orçamen-
tárias, encaminhando-a diretamente ao Governador do Estado, que 
a submeterá ao Poder Legislativo;

§ 1º.Os recursos correspondentes às suas dotações orçamen-
tárias próprias e globais, compreendidos os créditos suplementares 
e especiais, ser-lhe-ão entregues até o dia vinte de cada mês, sem 
vinculação a qualquer tipo de despesa;

§ 2º.A fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacio-
nal e patrimonial do Ministério Público, quanto à legalidade, legiti-
midade, economicidade, aplicação de dotações e recursos próprios 
e renúncia de receitas, será exercida pelo Poder Legislativo, me-
diante controle externo, nos termos doartigo 75, inciso II, da Cons-
tituição do Estadoe pelo controle interno estabelecido nesta Lei.

§ 3º.A não observância do disposto na parte final docaput, des-
te artigo, configura ato atentatório ao livre exercício do Ministério 
Público, para todos os fins.

§ 4º.Os recursos próprios não originários do tesouro estadual 
serão recolhidos diretamente ao Fundo Especial do Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná - Fuemp, vinculados aos fins previstos na 
sua lei instituidora.

(Incluído pela Lei Complementar 193 de 22/12/2015)
§ 5º.A compensação financeira, pelo Ministério Público, ao Po-

der Judiciário, em decorrência da utilização proporcional das insta-
lações dos fóruns, fica condicionada ao repasse, ao Ministério Pú-
blico, de percentual suficiente do Funrejus, conforme dispuser a lei.

(Incluído pela Lei Complementar 193 de 22/12/2015)
Art. 5º.A proposta orçamentária do Ministério Público contem-

plará:
I -as despesas de custeio administrativo e operacional, inclusive 

com pessoal e encargos sociais;
II -as despesas de capital, respeitados os limites de disponibili-

dade de recursos;
III -dotações para atender despesas com a criação de cargo e 

funções decorrentes, estritamente, de programas e ações derivadas 
diretamente de suas atribuições;

IV -dotação para atender despesas com atividades de correi-
ção;

V -diretrizes, objetivos, metas, planos, programas, sistemas, 
quadros e prioridades do exercício financeiro correspondente ou 
de duração continuada.

CAPÍTULO II
DA ORGANIZAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO

SEÇÃO I
DOS ÓRGÃOS DE ADMINISTRAÇÃO

Art. 6º.São órgãos do Ministério Público:
(Redação dada pela Lei Complementar 193 de 22/12/2015)
I -da Administração Superior:

(Redação dada pela Lei Complementar 193 de 22/12/2015)
a)a Procuradoria-Geral de Justiça;
(Redação dada pela Lei Complementar 193 de 22/12/2015)
b)as Subprocuradorias-Gerais de Justiça;
(Redação dada pela Lei Complementar 193 de 22/12/2015)
c)o Colégio de Procuradores de Justiça;
(Redação dada pela Lei Complementar 193 de 22/12/2015)
d)o Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça;
(Redação dada pela Lei Complementar 193 de 22/12/2015)
e)o Conselho Superior do Ministério Público;
(Redação dada pela Lei Complementar 193 de 22/12/2015)
f)a Corregedoria-Geral do Ministério Público;
(Incluído pela Lei Complementar 193 de 22/12/2015)
II -De Administração:
a)as Procuradorias de Justiça;
b)as Promotorias de Justiça.

SEÇÃO II
DOS ÓRGÃOS DE EXECUÇÃO

Art. 7º.São órgãos de execução do Ministério Público:
I -o Procurador-Geral de Justiça;
II -os Sub-Procuradores-Gerais de Justiça;
III -o Conselho Superior do Ministério Público;
IV -os Procuradores de Justiça;
V -os Promotores de Justiça.

SEÇÃO III
DOS ÓRGÃOS AUXILIARES

Art. 8º.São órgãos auxiliares do Ministério Público:
I -a Secretaria da Procuradoria-Geral de Justiça;
II -a Coordenadoria de Recursos;
III -os Centros de Apoio Operacional;
IV -o Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional;
V -a Comissão de Concurso;
VI -os Órgãos de Apoio Administrativo;
VII -os Estagiários.

CAPÍTULO III
DOS ÓRGÃOS DE ADMINISTRAÇÃO

SEÇÃO I
DA PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

Art. 9º.O Procurador-Geral de Justiça exerce a chefia do Minis-
tério Público, representando-o judicial e extrajudicialmente.

Art. 10.O Procurador-Geral de Justiça será escolhido pelo Go-
vernador do Estado, dentre integrantes da carreira, indicados em 
lista tríplice, elaborada na forma desta lei, por todos os seus mem-
bros, para mandato de dois anos, permitida uma recondução, em 
que se observará o mesmo processo.

§ 1º.A nomeação será precedida de aprovação pela Assembléia 
Legislativa.

(videADI nº2319-5)
§ 2º.Concorrerão à formação da lista tríplice os membros do 

Ministério Público vitalícios que, estando em atividade, voluntária e 
previamente se inscreverem como candidatos.

§ 3º.(Revogado pela Lei Complementar 197 de 23/05/2016)
§ 4º.A lista tríplice será constituída mediante eleição de que 
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participem, com voto direto, plurinominal, secreto e obrigatório, os 
integrantes da carreira do Ministério Público.

(Redação dada pela Lei Complementar 197 de 23/05/2016)
§ 5º.A eleição para formação de lista tríplice será realizada 

preferencialmente por meio eletrônico, via internet, por canal de 
acesso restrito e seguro, pelo sítio eletrônico oficial da Instituição e 
ocorrerá no décimo dia útil do mês de março do ano do término do 
mandato do Procurador-Geral, iniciando-se a votação às nove horas 
e encerrando-se às dezessete horas.

(Redação dada pela Lei Complementar 193 de 22/12/2015)
§ 6º.O Procurador-Geral de Justiça tomará posse e entrará em 

exercício em sessão pública e solene do Colégio de Procuradores 
de Justiça, no mesmo dia em que se extinguir o mandato do ante-
cessor.

§ 7º.A eleição de que tratam os parágrafos 4º e 5º deste artigo 
será regulamentada pelo Colégio de Procuradores de Justiça.

(Redação dada pela Lei Complementar 193 de 22/12/2015)
§ 8º.Não será admitido o voto por procuração.
Art. 11.O processo eleitoral de formação da lista tríplice, desde 

a inscrição dos candidatos até a apuração dos sufrágios e proclama-
ção do resultado da votação, será conduzido por uma comissão de 
três membros mais antigos do Colégio de Procuradores de Justiça, 
excluídos os que estiverem concorrendo à eleição, presidida pelo 
mais antigo no cargo.

Art. 12.A inscrição dos candidatos deverá ser feita pessoalmen-
te até o décimo quinto dia anterior à data da eleição e a homologa-
ção das candidaturas divulgada no dia útil imediato.

Art. 13.O material eleitoral destinado à votação compreenderá 
cédulas contendo a relação dos candidatos, por ordem de sorteio, 
havendo ao lado de cada nome local apropriado para que o eleitor 
assinale os candidatos de sua preferência.

§ 1º.As cédulas serão rubricadas pelo menos por um dos mem-
bros que compõem a Comissão Eleitoral.

§ 2º.A Comissão Eleitoral requisitará pessoal e todo o material 
necessários para o bom andamento das eleições.

Art. 14.Encerrada a votação, a Comissão Eleitoral procederá 
a apuração dos sufrágios, resolverá os incidentes e proclamará o 
resultado, com a lavratura de ata circunstanciada, dissolvendo-se 
após a entrega ou remessa, até o dia útil seguinte, da lista tríplice 
ao Procurador-Geral de Justiça.

Art. 15.Serão incluídos na lista tríplice, em ordem decrescente, 
os três candidatos mais votados. Em caso de empate será incluído, 
sucessivamente, o candidato mais antigo na carreira, o de maior 
tempo de serviço público prestado ao Estado do Paraná e o mais 
idoso.

Art. 16.O Procurador-Geral de Justiça encaminhará a lista trí-
plice, até o dia útil seguinte ao que a receber, ao Governador do 
Estado, que em quinze dias exercerá o seu direito de escolha sobre 
qualquer dos nomes dela constantes,submetendo-o à aprovação 
pela Assembléia Legislativa.

(videADI nº2319-5)
§ 1º.Se o Governador não exercer o direito de escolha no prazo 

previsto nocaputdeste artigo, será automaticamente investido no 
cargo o mais votado integrante da lista tríplice. Em caso de empate, 
observar-se-á a regra do artigo 15.

§ 2º.Após a aprovação da Assembléia Legislativa, que se dará 
no prazo de quinze dias, o Governador efetivará a respectiva nome-
ação, em cinco dias.

(videADI nº2319-5)
§ 3º.Se a Assembléia Legislativa não se manifestar no prazo do 

parágrafo anterior, considerar-se-á aprovada a indicação; se desa-
provar o nome indicado, será investido automaticamente no cargo 
o mais votado, e se for este o não aprovado, aquele que se seguir na 
ordem decrescente de votos.

(videADI nº2319-5)
Art. 17.É inelegível e não poderá integrar a lista tríplice o mem-

bro do Ministério Público que:
(Redação dada pela Lei Complementar 193 de 22/12/2015)
I -se encontre em estágio probatório;
(Redação dada pela Lei Complementar 193 de 22/12/2015)
II -tenha sofrido sanção disciplinar, salvo advertência e multa, 

nos últimos cinco anos, contados da data do trânsito em julgado da 
decisão administrativa;

(Redação dada pela Lei Complementar 193 de 22/12/2015)
III -responda a processo administrativo suscetível de lhe acarre-

tar sanção disciplinar, salvo advertência e multa;
(Redação dada pela Lei Complementar 193 de 22/12/2015)
IV -tenha sido condenado ou responda a processo por crime 

doloso, salvo se já reabilitado;
(Redação dada pela Lei Complementar 193 de 22/12/2015)
V -estiver exercendo mandato ou função no Conselho Nacional 

do Ministério Público ou no Conselho Nacional de Justiça;
(Redação dada pela Lei Complementar 193 de 22/12/2015)
VI -exerça ou tenha exercido mandato de Corregedor-Geral e 

de Ouvidor do Ministério Público, no período de até dois anos antes 
da data da eleição ou que, dentro do mesmo prazo, tenha se afas-
tado do exercício de suas funções para exercer função não privativa 
de membro de Ministério Público;

(Incluído pela Lei Complementar 193 de 22/12/2015)
VII -exerça ou tenha exercido mandato de presidente de asso-

ciação de classe no período de até dois anos da data da eleição.
(Incluído pela Lei Complementar 193 de 22/12/2015)
§1°Para concorrer, o Procurador-Geral de Justiça, os Subpro-

curadores-Gerais de Justiça, o Subcorregedor-Geral, o Promotor 
Adjunto do Corregedor, os integrantes do Conselho Superior do Mi-
nistério Público e o Diretor-Secretário da Procuradoria-Geral de Jus-
tiça, os Coordenadores de Centros de Apoio Operacional, do Centro 
de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional e o presidente de entida-
de privada vinculada ao Ministério Público deverão afastar-se das 
respectivas funções trinta dias antes da data fixada para a eleição.

(Incluído pela Lei Complementar 193 de 22/12/2015)
§2°Qualquer membro do Ministério Público poderá represen-

tar à Comissão Eleitoral apontando as causas de inelegibilidade pre-
vistas neste artigo.

(Incluído pela Lei Complementar 193 de 22/12/2015)
Art. 18.O Procurador-Geral de Justiça poderá ser destituído 

do mandato por deliberação da maioria absoluta dos membros da 
Assembléia Legislativa, mediante iniciativa do Colégio de Procura-
dores de Justiça, em caso de abuso de poder, grave omissão nos 
deveres do cargo, prática de ato de incontinência pública ou incom-
patível com as suas atribuições, assegurada ampla defesa.

§ 1º.A iniciativa do Colégio de Procuradores de Justiça depen-
derá de proposta da maioria absoluta de seus membros.

§ 2º.A proposta de destituição será protocolada e encaminha-
da ao Corregedor-Geral do Ministério Público que, no prazo de 
quarenta e oito horas, dela cientificará pessoalmente o Procurador-
-Geral de Justiça, fazendo-lhe entrega da segunda via da proposta, 
mediante recibo.

§ 3º.No prazo de dez dias o Procurador-Geral de Justiça poderá 
oferecer defesa escrita e requerer produção de provas; findo esse 
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prazo, com a defesa ou sem ela, o Corregedor-Geral designará data 
para a sessão de instrução e deliberação, para um dos dez dias se-
guintes.

§ 4º.A sessão será presidida pelo Procurador de Justiça mais 
antigo no cargo, facultando-se ao Procurador-Geral de Justiça, con-
cluída a instrução, sustentação oral por trinta minutos, deliberando, 
após, o Colégio de Procuradores sobre a proposta de destituição, 
em escrutínio secreto, não tendo o presidente direito a voto.

§ 5º.A decisão final, para concluir pela destituição, deverá con-
tar com dois terços dos votos do Colégio de Procuradores de Justiça.

§ 6º.Acolhida a proposta de destituição, o presidente da ses-
são, em quarenta e oito horas encaminhará os autos à Assembléia 
Legislativa, que decidirá em trinta dias; vencido esse prazo sem de-
cisão, o processo será arquivado.

§ 7º.O processo de destituição na Assembléia Legislativa será 
regulamentado pelo respectivo Regimento Interno.

Art. 19.Compete ao Procurador-Geral de Justiça:
I -representar e dirigir o Ministério Público e a Procuradoria-

-Geral de Justiça.
II -encaminhar ao Poder Legislativo os projetos de lei de inicia-

tiva do Ministério Público;
III -apresentar, até trinta dias após a posse, o Plano Bianual de 

atividades do Ministério Público e dar publicidade das prioridades 
institucionais;

IV -exercer as atribuições que lhe forem delegadas, nos termos 
doartigo 87, parágrafo único, da Constituição do Estado;

V -integrar, como membro nato, presidir e convocar o Colégio 
de Procuradores de Justiça, o Órgão Especial e o Conselho Superior 
do Ministério Público;

VI -elaborar e submeter ao Colégio de Procuradores de Justiça 
as propostas de orçamento anual, fixação de subsídio, criação e ex-
tinção de cargos do Ministério Público e serviços auxiliares;

VII -nomear, no prazo de cinco dias, o Corregedor-Geral do Mi-
nistério Público eleito pelo Colégio de Procuradores de Justiça;

VIII -delegar a membro do Ministério Público suas atribuições;
IX -praticar atos e decidir questões relativas à administração 

geral e à execução orçamentaria do Ministério Público;
X -prover os cargos iniciais da carreira e dos serviços auxiliares, 

e editar atos de remoção, permuta, promoção, convocação e de-
mais formas de provimento derivado;

XI -tomar compromisso e dar posse aos membros do Ministério 
Público;

XII -escolher e nomear, dentre os Procuradores de Justiça, os 
Subprocuradores-Gerais de Justiça;

(Redação dada pela Lei Complementar 193 de 22/12/2015)
XIII -editar atos de aposentadoria, demissão, exoneração, dis-

ponibilidade e outros que importem em vacância de cargos da car-
reira e dos serviços auxiliares;

XIV -designar membro do Ministério Público para:
a)exercer as atribuições de dirigente, coordenador ou integran-

te de centros de apoio operacional e outros serviços especiais ou 
órgãos auxiliares;

b)ocupar cargos de confiança junto aos órgãos de Administra-
ção Superior do Ministério Público;

c)integrar organismos estatais afetos à sua área de atuação;
d)oferecer denúncia ou propor ação civil pública nas hipóteses 

de não confirmação de arquivamento de inquérito policial ou civil, 
bem assim de quaisquer peças de informação;

e)acompanhar inquérito policial, civil ou militar, ou qualquer 
outra forma de diligência investigatória, requisitando o que julgar 

conveniente, devendo recair a escolha sobre membro do Ministério 
Público com atribuição para, em tese, oficiar no feito, segundo as 
regras ordinárias de distribuição de serviço;

f)assegurar a continuidade dos serviços, em caso de vacância, 
afastamento temporário, ausência, impedimento ou suspeição de 
titular de cargo, ou com o consentimento deste;

g)por ato excepcional e fundamentado, exercer as funções 
processuais afetas a outro membro da Instituição, submetendo sua 
decisão previamente ao Conselho Superior do Ministério Público;

h)oficiar perante a Justiça Eleitoral de primeiro grau;
i)atuar junto à Justiça Federal, nos casos previstos em lei, nas 

comarcas do interior, se solicitado pelo Procurador-Geral da Repú-
blica ou pelo Procurador-Chefe da Procuradoria da República no 
Estado;

XV -conhecer das suspeições e impedimentos dos Promotores 
de Justiça;

XVI -promover a distribuição equitativa dos encargos dos mem-
bros do Ministério Público nas circunscrições territoriais em que 
atuar mais de um agente ministerial, ouvida a Corregedoria-Geral, 
ad referendum do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de 
Justiça, visando atender aos interesses prementes do serviço;

(Redação dada pela Lei Complementar 193 de 22/12/2015)
XVII -designar, nas comarcas com mais de uma Promotoria de 

Justiça, e onde não houver Promotoria específica, membro do Mi-
nistério Público ao qual incumbirá a proteção e defesa:

a)dos direitos constitucionais;
b)da criança e do adolescente, das pessoas portadoras de defi-

ciência; dos idosos;
c)do meio ambiente;
d)dos direitos do consumidor;
e)do patrimônio público;
f)da segurança e saúde do trabalhador, inclusive dos direitos 

das vítimas de acidente do trabalho;
g)dos direitos decorrentes da responsabilidade civilex delicto;
h)dos bens e direitos de valor artístico, estético, histórico, turís-

tico e paisagístico do Estado;
i)da saúde pública;
j)das fundações.
XVIII -distribuir os serviços de fiscalização dos estabelecimen-

tos prisionais e dos que abriguem crianças e adolescentes, idosos, 
incapazes ou pessoas portadoras de deficiência, supervisionando 
sua assistência;

XIX -dirimir conflitos de atribuições entre membros do Ministé-
rio Público, designando quem deva oficiar no feito;

XX -expedir instruções, resoluções e atos disciplinando as ativi-
dades administrativas dos membros do Ministério Público;

XXI -expedir recomendações, sem caráter normativo, aos ór-
gãos do Ministério Público, para o desempenho de suas funções;

XXII -criar grupos especializados no primeiro e no segundo 
grau, e designar seus membros;

XXIII -autorizar membro do Ministério Público a afastar-se do 
Estado em serviço;

XXIV -determinar a abertura de concurso para o ingresso na 
carreira do Ministério Público;

XXV -organizar e promover curso oficial de preparação para o 
Ministério Público, bem como realizar ciclos de estudos objetivando 
o aperfeiçoamento dos membros da Instituição;

XXVI -designar e dispensar estagiários do Ministério Público;
XXVII -organizar as escalas de férias e de substituição, elabo-

radas pelas Procuradorias e Promotorias de Justiça, ouvido, no pri-
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ARQUIVOLOGIA: GESTÃO DE DOCUMENTOS - PRINCÍPIOS 
E PRÁTICAS. CLASSIFICAÇÃO E AVALIAÇÃO DE DOCUMEN-
TOS. CICLO DE VIDA DOS DOCUMENTOS. ORGANIZAÇÃO E 
PLANEJAMENTO DE SISTEMAS DE ARQUIVAMENTO. MÉ-
TODOS DE ARQUIVAMENTO - FÍSICO E DIGITAL. ARQUI-
VÍSTICA E INFORMÁTICA

A Arquivologia é uma ciência que estuda os princípios e técnicas 
para a gestão de documentos, garantindo sua preservação e acesso 
ao longo do tempo. Sua importância reside no papel fundamental 
que exerce na organização e na administração de informações, es-
senciais para o funcionamento eficiente de qualquer entidade, seja 
pública ou privada. A correta gestão documental é vital para a trans-
parência, a memória institucional e a eficiência organizacional.

Os princípios e fundamentos da Arquivologia são a base que 
sustenta todas as práticas arquivísticas. Eles orientam desde a cria-
ção e classificação dos documentos até sua conservação e eventual 
destinação final. Entender esses princípios é crucial para qualquer 
profissional da área, pois são eles que garantem a integridade, a au-
tenticidade e a acessibilidade dos documentos ao longo do tempo.

— Princípios da Arquivologia

Conceito e Definição de Princípios Arquivísticos
Os princípios arquivísticos são diretrizes fundamentais que 

orientam a prática da Arquivologia, assegurando que os documen-
tos sejam geridos de maneira eficiente e eficaz. Esses princípios ser-
vem como base para a tomada de decisões em todas as fases do 
ciclo de vida dos documentos, desde sua criação até sua destinação 
final. Eles garantem a integridade, a autenticidade e a acessibilida-
de dos documentos, permitindo que as informações contidas neles 
sejam recuperadas de forma confiável quando necessário.

Princípio da Proveniência
O princípio da proveniência, também conhecido como princí-

pio do respeito aos fundos, estabelece que os documentos devem 
ser organizados e mantidos de acordo com seu produtor original. 
Isso significa que os documentos criados por uma entidade ou indi-
víduo devem ser preservados juntos, refletindo a estrutura adminis-
trativa e funcional da entidade produtora. Esse princípio assegura 
que o contexto original de criação dos documentos seja mantido, 
facilitando sua interpretação e uso futuro.

Princípio da Organicidade
A organicidade refere-se à inter-relação entre os documentos 

de um mesmo fundo arquivístico. Este princípio destaca que os do-
cumentos não devem ser vistos de forma isolada, mas como parte 
de um conjunto maior que reflete as atividades e funções da en-
tidade produtora. A organicidade permite que se compreenda a 
estrutura organizacional e os processos administrativos que deram 
origem aos documentos, proporcionando uma visão mais completa 
e precisa das informações contidas no arquivo.

Princípio da Indivisibilidade
O princípio da indivisibilidade, ou princípio da integridade, de-

fende que os arquivos devem ser mantidos inteiros e completos, 
sem fragmentações ou retiradas arbitrárias de documentos. A inte-
gridade dos arquivos é essencial para garantir que as informações 
sejam preservadas em seu contexto original e possam ser interpre-
tadas corretamente no futuro. Qualquer retirada ou separação de 
documentos pode comprometer a compreensão do conjunto docu-
mental e sua utilização.

Princípio da Cumulatividade
A cumulatividade destaca que os arquivos são formados de 

maneira contínua e progressiva ao longo do tempo. Esse princípio 
reflete a natureza dinâmica dos documentos, que são acumulados 
à medida que novas atividades e operações são realizadas. A cumu-
latividade enfatiza a necessidade de uma gestão contínua dos docu-
mentos, garantindo que eles sejam devidamente incorporados ao 
arquivo e organizados de maneira sistemática e coerente.

Princípio da Ordem Original
O princípio da ordem original estipula que a organização dos 

documentos deve refletir a ordem em que foram criados ou rece-
bidos pela entidade produtora. Manter a ordem original dos do-
cumentos é fundamental para preservar seu contexto e facilitar a 
recuperação de informações. A ordem original proporciona uma es-
trutura lógica e funcional que espelha os processos administrativos 
da entidade produtora, permitindo uma navegação eficiente pelos 
documentos.

Os princípios da Arquivologia formam a base para uma gestão 
documental eficaz e são essenciais para garantir a preservação, a 
integridade e a acessibilidade dos documentos ao longo do tempo. 

Eles fornecem um quadro de referência que orienta os profis-
sionais na organização, conservação e uso dos arquivos, asseguran-
do que as informações sejam mantidas em seu contexto original e 
possam ser recuperadas de forma confiável.
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Entender e aplicar esses princípios é fundamental para qual-
quer arquivista, pois eles são a espinha dorsal das melhores práticas 
arquivísticas.

— Fundamentos da Arquivologia

Definição e Importância dos Fundamentos
Os fundamentos da Arquivologia são os conceitos e práticas es-

senciais que sustentam a ciência arquivística. Eles fornecem a base 
teórica e prática para a gestão eficaz dos documentos, garantindo 
sua preservação, organização e acessibilidade ao longo do tempo. 
Esses fundamentos são cruciais para o desenvolvimento de siste-
mas de gestão documental que atendam às necessidades das orga-
nizações e permitam a recuperação eficiente das informações.

Gestão Documental
A gestão documental é o processo sistemático de controle dos 

documentos desde sua criação até sua destinação final. Esse pro-
cesso inclui a identificação, classificação, armazenamento, preser-
vação e descarte dos documentos.

A gestão documental eficiente garante que os documentos se-
jam mantidos de maneira organizada e acessível, permitindo sua 
recuperação rápida e precisa quando necessário.

Além disso, a gestão documental é essencial para a transparên-
cia e a conformidade legal, assegurando que as organizações cum-
pram suas obrigações regulatórias e mantenham registros precisos 
de suas atividades.

Ciclo Vital dos Documentos
O ciclo vital dos documentos refere-se às diferentes fases pelas 

quais um documento passa desde sua criação até seu descarte ou 
preservação permanente. Essas fases incluem:

• Criação: O documento é criado ou recebido pela organização.
• Utilização: O documento é usado ativamente nas atividades 

diárias da organização.
• Manutenção e Conservação: O documento é armazenado e 

mantido de forma segura para garantir sua integridade e acessibi-
lidade.

• Avaliação: O documento é avaliado para determinar seu va-
lor permanente ou temporário.

• Descarte ou Preservação Permanente: O documento é des-
truído de maneira segura se não for mais necessário, ou preservado 
permanentemente se tiver valor histórico, legal ou administrativo.

Classificação e Ordenação de Documentos
A classificação e a ordenação de documentos são práticas fun-

damentais para a organização de arquivos. A classificação envolve 
a atribuição de categorias e subcategorias aos documentos, com 
base em critérios previamente definidos, como função, assunto ou 
estrutura organizacional.

A ordenação refere-se à disposição física ou lógica dos docu-
mentos dentro dessas categorias, de modo que possam ser facil-
mente recuperados. Esses processos são essenciais para garantir a 
eficiência e a eficácia na recuperação de informações, permitindo 
que os documentos sejam localizados rapidamente quando neces-
sário.

Conservação e Preservação de Documentos
A conservação e a preservação de documentos são práticas es-

senciais para garantir a longevidade e a integridade dos arquivos. 
A conservação envolve medidas preventivas e corretivas para pro-
teger os documentos contra danos físicos, químicos ou biológicos. 
Isso pode incluir o uso de materiais de arquivamento apropriados, 
controle ambiental, e técnicas de restauração.

A preservação, por outro lado, abrange estratégias para garan-
tir que os documentos permaneçam acessíveis e utilizáveis ao longo 
do tempo. Isso pode incluir a digitalização de documentos físicos, 
a migração de formatos digitais obsoletos e o uso de tecnologias 
avançadas para garantir a acessibilidade a longo prazo.

Importância da Capacitação Profissional
Para implementar eficazmente os fundamentos da Arquivolo-

gia, é crucial que os profissionais da área possuam o conhecimento 
e as habilidades necessárias. A capacitação contínua e a atualização 
sobre as melhores práticas e tecnologias emergentes são essenciais 
para garantir que os arquivistas possam enfrentar os desafios con-
temporâneos e manter a integridade e a acessibilidade dos docu-
mentos.

Os fundamentos da Arquivologia são a base sobre a qual todas 
as práticas arquivísticas são construídas. Eles fornecem um quadro 
de referência para a gestão eficaz dos documentos, garantindo sua 
organização, preservação e acessibilidade ao longo do tempo.

Compreender e aplicar esses fundamentos é essencial para 
qualquer profissional da área, pois eles garantem que os arquivos 
sejam geridos de maneira sistemática e eficiente, atendendo às ne-
cessidades das organizações e da sociedade como um todo.

— Interdisciplinaridade e Integração

Relação da Arquivologia com Outras Áreas
A Arquivologia, por ser uma ciência que lida com a gestão de 

informações documentais, tem uma forte ligação com várias outras 
disciplinas. Essa interdisciplinaridade é essencial para a eficácia na 
preservação e na acessibilidade dos documentos. Algumas áreas 
com as quais a Arquivologia mais se integra são:

• História: Arquivos são fontes primárias para a pesquisa his-
tórica. A colaboração entre arquivistas e historiadores é vital para 
a contextualização e a interpretação correta dos documentos his-
tóricos.

• Biblioteconomia: Embora Arquivologia e Biblioteconomia 
tenham objetivos diferentes, ambas lidam com a organização e a 
recuperação de informações. O intercâmbio de técnicas e práticas 
entre as duas áreas pode enriquecer a gestão documental.

• Administração: A gestão de documentos é uma parte crucial 
da administração eficiente. Os princípios administrativos ajudam a 
estruturar a gestão documental, enquanto a Arquivologia fornece 
a base para a preservação e a recuperação de registros administra-
tivos.

• Direito: A conformidade legal e a gestão de documentos jurí-
dicos são campos onde a Arquivologia e o Direito se sobrepõem sig-
nificativamente. A correta manutenção de registros legais é crucial 
para a responsabilidade e a transparência organizacional.



CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS

259
a solução para o seu concurso!

Editora

• Tecnologia da Informação (TI): Com a crescente digitalização 
dos documentos, a TI se torna uma aliada fundamental na gestão 
documental. A integração entre Arquivologia e TI é necessária para 
desenvolver sistemas eficazes de armazenamento, recuperação e 
preservação digital.

Tecnologia da Informação e Arquivologia
A tecnologia da informação transformou a forma como os do-

cumentos são geridos, oferecendo novas ferramentas e métodos 
para a preservação e o acesso à informação. Algumas das principais 
áreas de integração entre TI e Arquivologia incluem:

• Digitalização de Documentos: A digitalização permite a 
conversão de documentos físicos em formato digital, facilitando o 
acesso e a preservação. No entanto, requer atenção à qualidade 
da digitalização e ao armazenamento seguro dos arquivos digitais.

• Sistemas de Gestão Eletrônica de Documentos (GED): Esses 
sistemas ajudam na organização, recuperação e controle de acesso 
aos documentos eletrônicos. Eles são essenciais para a eficiência na 
gestão documental contemporânea.

• Preservação Digital: A preservação de documentos digitais 
envolve estratégias para garantir que as informações digitais per-
maneçam acessíveis a longo prazo. Isso inclui a migração de forma-
tos obsoletos e o uso de tecnologias avançadas de armazenamento.

• Segurança da Informação: Com a digitalização, a proteção 
dos documentos contra acesso não autorizado, perda e corrupção 
de dados se torna uma prioridade. As práticas de segurança da in-
formação são integradas na gestão documental para garantir a inte-
gridade e a confidencialidade dos registros.

Desafios Contemporâneos e a Evolução da Profissão
Os arquivistas enfrentam diversos desafios no cenário contem-

porâneo, muitos dos quais estão ligados ao avanço tecnológico e 
às mudanças nas práticas organizacionais. Alguns desses desafios 
incluem:

• Volume Crescente de Informações: Com a explosão de da-
dos digitais, gerenciar o volume crescente de informações se torna 
uma tarefa complexa, exigindo sistemas robustos de organização e 
recuperação.

• Mudanças Tecnológicas Rápidas: A evolução constante da 
tecnologia exige que os arquivistas se atualizem continuamente so-
bre novas ferramentas e metodologias.

• Preservação de Documentos Digitais: Garantir a preservação 
a longo prazo dos documentos digitais, considerando a obsolescên-
cia de formatos e tecnologias, é um desafio contínuo.

• Conformidade Regulamentar: A legislação sobre a gestão de 
documentos e a proteção de dados está em constante mudança, e 
os arquivistas precisam garantir que suas práticas estejam em con-
formidade com as novas regulamentações.

• Educação e Capacitação: A necessidade de capacitação con-
tínua e a formação de novos profissionais qualificados são cruciais 
para enfrentar os desafios contemporâneos e assegurar a evolução 
da profissão.

A integração da Arquivologia com outras disciplinas enrique-
ce a prática arquivística e permite uma abordagem mais holística 
e eficaz na gestão de documentos. A colaboração interdisciplinar 
é fundamental para enfrentar os desafios modernos e garantir que 
os arquivos sejam preservados e acessíveis de maneira eficiente e 
segura.

Compreender essa integração é essencial para qualquer pro-
fissional da área, pois ela promove a evolução contínua da ciência 
arquivística e a adaptação às necessidades contemporâneas.

— Aplicações Práticas dos Princípios e Fundamentos

Exemplos de Aplicação em Instituições Públicas e Privadas
A aplicação dos princípios e fundamentos da Arquivologia em 

diferentes contextos institucionais é essencial para garantir a efi-
ciência, a integridade e a acessibilidade dos documentos. Tanto em 
instituições públicas quanto privadas, a gestão documental eficaz 
pode trazer inúmeros benefícios. Vamos explorar alguns exemplos 
práticos:

• Instituições Públicas: 
• Prefeituras e Governos Estaduais: A gestão correta dos do-

cumentos é vital para a transparência e a prestação de contas. Por 
exemplo, o princípio da proveniência pode ser aplicado na organi-
zação dos arquivos municipais, garantindo que documentos de di-
ferentes departamentos sejam mantidos em suas respectivas séries 
e fundos. Isso facilita a localização e o uso dos documentos para 
auditorias, consultas públicas e processos administrativos.

• Tribunais e Ministérios Públicos: A preservação da integri-
dade e autenticidade dos registros judiciais é crucial. A aplicação 
do princípio da indivisibilidade assegura que todos os documentos 
relacionados a um caso específico sejam mantidos juntos, preser-
vando o contexto original. Além disso, a classificação sistemática 
dos processos judiciais com base na natureza do caso e na fase pro-
cessual facilita a recuperação e o acesso a informações críticas.

• Instituições Privadas: 
• Empresas e Corporações: A gestão documental eficiente 

contribui para a otimização dos processos internos e a conformi-
dade regulatória. Por exemplo, a implementação de um sistema de 
gestão eletrônica de documentos (GED) permite que uma empresa 
organize e recupere documentos financeiros e legais de maneira 
eficiente. O princípio da organicidade garante que os documentos 
relacionados a projetos específicos sejam mantidos de forma coesa, 
refletindo a estrutura e os processos organizacionais.

• Hospitais e Clínicas: A preservação adequada dos prontuários 
médicos é essencial para a continuidade do cuidado ao paciente e 
para a conformidade com regulamentações de privacidade e saú-
de. A aplicação do princípio da cumulatividade assegura que novos 
registros médicos sejam adicionados aos prontuários existentes de 
forma contínua, mantendo uma documentação completa e atuali-
zada do histórico médico do paciente.

Estudos de Caso e Melhores Práticas
Para ilustrar as aplicações práticas dos princípios e fundamen-

tos da Arquivologia, vamos examinar alguns estudos de caso e me-
lhores práticas adotadas por instituições exemplares:

• Arquivo Nacional do Brasil: O Arquivo Nacional implementou 
um sistema robusto de gestão documental que incorpora os princí-
pios arquivísticos em todas as fases do ciclo de vida dos documen-
tos. A utilização de um sistema de classificação baseado nas fun-
ções e atividades dos órgãos produtores facilita a recuperação de 
documentos e assegura a preservação do contexto original. Além 
disso, a adoção de técnicas avançadas de digitalização e preserva-
ção digital garante a acessibilidade a longo prazo dos documentos 
históricos.
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• Petrobras: A Petrobras, uma das maiores empresas de ener-
gia do Brasil, desenvolveu um programa abrangente de gestão do-
cumental para garantir a eficiência operacional e a conformidade 
regulatória. A aplicação do princípio da ordem original permite que 
os documentos relacionados a projetos de engenharia e operações 
sejam organizados de acordo com as fases e etapas dos projetos, 
facilitando a recuperação de informações e a continuidade dos pro-
cessos. Além disso, a empresa investiu em sistemas de segurança da 
informação para proteger dados sensíveis e garantir a integridade 
dos registros.

Impacto na Eficiência e Transparência Organizacional
A aplicação correta dos princípios e fundamentos da Arquivo-

logia tem um impacto significativo na eficiência e transparência das 
organizações. Vejamos alguns dos principais benefícios:

• Melhoria na Recuperação de Informações: A classificação 
adequada e a manutenção da ordem original dos documentos fa-
cilitam a recuperação rápida e precisa de informações, reduzindo 
o tempo e os recursos necessários para localizar documentos es-
pecíficos.

• Transparência e Conformidade: A gestão documental efi-
ciente assegura que os documentos sejam mantidos de acordo com 
as regulamentações legais e normativas, promovendo a transpa-
rência e a responsabilidade organizacional. Isso é particularmente 
importante em instituições públicas, onde a prestação de contas à 
sociedade é essencial.

• Preservação da Memória Institucional: A aplicação dos prin-
cípios arquivísticos garante a preservação da memória institucional, 
permitindo que as organizações mantenham um registro histórico 
completo de suas atividades e decisões. Isso é vital para a continui-
dade organizacional e a tomada de decisões informadas no futuro.

• Redução de Custos: A gestão eficiente dos documentos pode 
resultar em economias significativas, reduzindo os custos associa-
dos ao armazenamento físico e digital, além de otimizar os proces-
sos de trabalho.

As aplicações práticas dos princípios e fundamentos da Arqui-
vologia são variadas e adaptáveis a diferentes contextos institu-
cionais. Ao implementar essas diretrizes, as organizações podem 
melhorar significativamente a eficiência, a transparência e a preser-
vação de seus documentos. Compreender e aplicar esses princípios 
é essencial para garantir que os arquivos sejam geridos de maneira 
sistemática e eficaz, atendendo às necessidades das organizações 
e contribuindo para a memória e a responsabilidade institucional.

— Conclusão
Os princípios e fundamentos da Arquivologia são essenciais 

não apenas para a preservação do patrimônio documental, mas 
também para a eficiência administrativa e a responsabilidade ins-
titucional. À medida que as tecnologias evoluem e os volumes de 
dados aumentam, a aplicação desses princípios se torna ainda mais 
crucial. Eles garantem que os documentos sejam geridos de manei-
ra sistemática e organizada, preservando sua integridade e acessibi-
lidade para as gerações futuras.

A correta gestão documental é vital para a transparência e a 
conformidade legal, especialmente em um ambiente regulatório 
cada vez mais rigoroso. A preservação da memória institucional e a 
recuperação eficiente de informações são benefícios tangíveis que 
resultam da aplicação desses princípios, impactando positivamente 
a tomada de decisões e a continuidade organizacional.

À medida que a sociedade avança na era digital, a Arquivologia 
enfrenta novos desafios e oportunidades. A digitalização de docu-
mentos, a preservação digital e a segurança da informação são áreas 
que continuarão a demandar atenção e inovação. A integração com 
outras disciplinas, especialmente a Tecnologia da Informação, será 
essencial para desenvolver soluções que garantam a preservação e 
acessibilidade dos documentos digitais a longo prazo.

Os profissionais da área precisam se capacitar continuamente 
para acompanhar as mudanças tecnológicas e as novas regulamen-
tações. A formação de novos arquivistas qualificados e a promoção 
de práticas de gestão documental eficazes são essenciais para ga-
rantir a evolução e a relevância contínua da Arquivologia.

Em resumo, os princípios e fundamentos da Arquivologia for-
mam a espinha dorsal da gestão documental eficaz. Sua aplicação 
prática em diversos contextos institucionais é essencial para garan-
tir a preservação, a integridade e a acessibilidade dos documentos. 
A contínua adaptação e inovação na prática arquivística são fun-
damentais para enfrentar os desafios contemporâneos e assegurar 
que os arquivos continuem a servir como recursos valiosos para a 
administração, a pesquisa e a memória institucional.

TEORIA SOBRE PREPARO, PREENCHIMENTO E TRATAMENTO 
DE DOCUMENTOS

— Introdução
Documentos são registros de informações que têm valor ad-

ministrativo, fiscal, legal, histórico ou informativo. No contexto da 
administração, os documentos desempenham um papel fundamen-
tal, servindo como a espinha dorsal das operações diárias. Eles são 
utilizados para registrar decisões, ações, políticas e procedimentos, 
além de permitir a comunicação formal entre diferentes departa-
mentos e entidades.

A correta gestão documental é essencial para garantir a eficiên-
cia operacional, a transparência e a conformidade com as regula-
mentações.

Objetivo do Estudo sobre Preparo, Preenchimento e Trata-
mento de Documentos

O objetivo deste estudo é fornecer uma compreensão detalha-
da dos processos envolvidos no preparo, preenchimento e trata-
mento de documentos dentro do contexto da administração geral. 
Esses processos são cruciais para garantir que os documentos sejam 
criados, armazenados e gerenciados de maneira eficiente e segura. 
Uma gestão documental inadequada pode levar a perda de infor-
mações importantes, dificuldades na recuperação de documentos 
e problemas legais.

Importância da Gestão Documental
A gestão documental eficaz traz inúmeros benefícios para as 

organizações, incluindo:
• Eficiência Operacional: A organização e o fácil acesso a do-

cumentos facilitam o trabalho dos funcionários, reduzindo o tempo 
gasto na busca por informações e permitindo uma tomada de deci-
são mais rápida e informada.

• Segurança e Conformidade: Manter documentos bem orga-
nizados e seguros é vital para cumprir com regulamentações legais 
e proteger informações sensíveis contra perda, roubo ou destrui-
ção.
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NOÇÕES DE DIREITO CONSTITUCIONAL

CONSTITUIÇÃO: CONCEITO E CLASSIFICAÇÃO;  PODER 
CONSTITUINTE

Conceito de Constituição
A Constituição é a norma suprema que rege a organização de 

um Estado Nacional.
Por não haver na doutrina um consenso sobre o conceito de 

Constituição, faz-se importante o estudo das diversas concepções 
que o englobam. Então vejamos:

– Constituição Sociológica
Idealizada por Ferdinand Lassalle, em 1862, é aquela que deve 

traduzir a soma dos fatores reais de poder que rege determinada 
nação, sob pena de se tornar mera folha de papel escrita, que não 
corresponde à Constituição real.

– Constituição Política
Desenvolvida por Carl Schmitt, em 1928, é aquela que decorre 

de uma decisão política fundamental e se traduz na estrutura do 
Estado e dos Poderes e na presença de um rol de direitos funda-
mentais. As normas que não traduzirem a decisão política funda-
mental não serão Constituição propriamente dita, mas meras leis 
constitucionais.

– Constituição Jurídica
Fundada nas lições de Hans Kelsen, em 1934, é aquela que se 

constitui em norma hipotética fundamental pura, que traz funda-
mento transcendental para sua própria existência (sentido lógico-
-jurídico), e que, por se constituir no conjunto de normas com mais 
alto grau de validade, deve servir de pressuposto para a criação das 
demais normas que compõem o ordenamento jurídico (sentido ju-
rídico-positivo).

Na concepção jurídico-positiva de Hans Kelsen, a Constituição 
ocupa o ápice da pirâmide normativa, servindo como paradigma 
máximo de validade para todas as demais normas do ordenamento 
jurídico.

Ou seja, as leis e os atos infralegais são hierarquicamente in-
feriores à Constituição e, por isso, somente serão válidos se não 
contrariarem as suas normas.

Abaixo, segue a imagem ilustrativa da Pirâmide Normativa:

Pirâmide Normativa

Como Normas Infraconstitucionais entendem-se as Leis Com-
plementares e Ordinárias;

Como Normas Infralegais entendem-se os Decretos, Portarias, 
Instruções Normativas, Resoluções, etc.

Constitucionalismo
Canotilho define o constitucionalismo como uma teoria (ou 

ideologia) que ergue o princípio do governo limitado indispensável 
à garantia dos direitos em dimensão estruturante da organização 
político-social de uma comunidade.

Neste sentido, o constitucionalismo moderno representará 
uma técnica específica de limitação do poder com fins garantísticos.

O conceito de constitucionalismo transporta, assim, um claro 
juízo de valor. É, no fundo, uma teoria normativa da política, tal 
como a teoria da democracia ou a teoria do liberalismo.

Partindo, então, da ideia de que o Estado deva possuir uma 
Constituição, avança-se no sentido de que os textos constitucionais 
contêm regras de limitação ao poder autoritário e de prevalência 
dos direitos fundamentais, afastando-se a visão autoritária do an-
tigo regime.

Poder Constituinte Originário, Derivado e Decorrente - Refor-
ma (Emendas e Revisão) e Mutação da Constituição

Canotilho afirma que o poder constituinte tem suas raízes em 
uma força geral da Nação. Assim, tal força geral da Nação atribui ao 
povo o poder de dirigir a organização do Estado, o que se conven-
cionou chamar de poder constituinte.

Munido do poder constituinte, o povo atribui parcela deste a 
órgãos estatais especializados, que passam a ser denominados de 
Poderes (Executivo, Legislativo e Judiciário).

Portanto, o poder constituinte é de titularidade do povo, mas 
é o Estado, por meio de seus órgãos especializados, que o exerce.
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– Poder Constituinte Originário
É aquele que cria a Constituição de um novo Estado, 

organizando e estabelecendo os poderes destinados a reger os 
interesses de uma sociedade. Não deriva de nenhum outro poder, 
não sofre qualquer limitação na órbita jurídica e não se subordina a 
nenhuma condição, por tudo isso é considerado um poder de fato 
ou poder político.

– Poder Constituinte Derivado
Também é chamado de Poder instituído, de segundo grau ou 

constituído, porque deriva do Poder Constituinte originário, encon-
trando na própria Constituição as limitações para o seu exercício, 
por isso, possui natureza jurídica de um poder jurídico.

– Poder Constituinte Derivado Decorrente
É a capacidade dos Estados, Distrito Federal e unidades da 

Federação elaborarem as suas próprias Constituições (Lei Orgânica), 
no intuito de se auto-organizarem. O exercente deste Poder são 
as Assembleias Legislativas dos Estados e a Câmara Legislativa do 
Distrito Federal.

– Poder Constituinte Derivado Reformador
Pode editar emendas à Constituição. O exercente deste Poder 

é o Congresso Nacional.

– Mutação da Constituição
A interpretação constitucional deverá levar em consideração 

todo o sistema. Em caso de antinomia de normas, buscar-se-á a so-
lução do aparente conflito através de uma interpretação sistemáti-
ca, orientada pelos princípios constitucionais.

Assim, faz-se importante diferenciarmos reforma e mutação 
constitucional. Vejamos:

– Reforma Constitucional seria a modificação do texto consti-
tucional, através dos mecanismos definidos pelo poder constituinte 
originário (emendas), alterando, suprimindo ou acrescentando ar-
tigos ao texto original.

– Mutações Constitucionais não seria alterações físicas, palpá-
veis, materialmente perceptíveis, mas sim alterações no significado 
e sentido interpretativo de um texto constitucional. A transforma-
ção não está no texto em si, mas na interpretação daquela regra 
enunciada. O texto permanece inalterado.

As mutações constitucionais, portanto, exteriorizam o caráter 
dinâmico e de prospecção das normas jurídicas, através de proces-
sos informais. Informais no sentido de não serem previstos dentre 
aquelas mudanças formalmente estabelecidas no texto constitucio-
nal.

Métodos de Interpretação Constitucional
A hermenêutica constitucional tem por objeto o estudo e a 

sistematização dos processos aplicáveis para determinar o sentido 
e o alcance das normas constitucionais. É a ciência que fornece a 
técnica e os princípios segundo os quais o operador do Direito po-
derá apreender o sentido social e jurídico da norma constitucional 
em exame, ao passo que a interpretação consiste em desvendar o 
real significado da norma. É, enfim, a ciência da interpretação das 
normas constitucionais.

A interpretação das normas constitucionais é realizada a partir 
da aplicação de um conjunto de métodos hermenêuticos desenvol-
vidos pela doutrina e pela jurisprudência. Vejamos cada um deles:

– Método Hermenêutico Clássico
Também chamado de método jurídico, desenvolvido por Ernest 

Forsthoff, considera a Constituição como uma lei em sentido amplo, 
logo, a arte de interpretá-la deverá ser realizada tal qual a de uma 
lei, utilizando-se os métodos de interpretação clássicos, como, por 
exemplo, o literal, o lógico-sistemático, o histórico e o teleológico.

– Literal ou gramatical: examina-se separadamente o sentido 
de cada vocábulo da norma jurídica. É tida como a mais singela for-
ma de interpretação, por isso, nem sempre é o mais indicado;

– Lógico-sistemático: conduz ao exame do sentido e do alcance 
da norma de forma contextualizada ao sistema jurídico que integra. 
Parte do pressuposto de que a norma é parcela integrante de um 
todo, formando um sistema jurídico articulado;

– Histórico: busca-se no momento da produção normativa o 
verdadeiro sentido da lei a ser interpretada;

– Teleológico: examina o fim social que a norma jurídica pre-
tendeu atingir. Possui como pressuposto a intenção do legislador 
ao criar a norma.

– Método Tópico-Problemático
Este método valoriza o problema, o caso concreto. Foi ideali-

zado por Theodor Viehweg. Ele interpreta a Constituição tentando 
adaptar o problema concreto (o fato social) a uma norma consti-
tucional. Busca-se, assim, solucionar o problema “encaixando” em 
uma norma prevista no texto constitucional.

– Método Hermenêutico-Concretizador
Seu principal mentor foi Konrad Hesse. Concretizar é aplicar a 

norma abstrata ao caso concreto.
Este método reconhece a relevância da pré-compreensão do 

intérprete acerca dos elementos envolvidos no texto constitucional 
a ser desvendado.

A reformulação desta pré-compreensão e a subsequente re-
leitura do texto normativo, com o posterior contraponto do novo 
conteúdo obtido com a realidade social (movimento de ir e vir) de-
ve-se repetir continuamente até que se chegue à solução ótima do 
problema. Esse movimento é denominado círculo hermenêutico ou 
espiral hermenêutica.

– Método Científico-Espiritual
Desenvolvido por Rudolf Smend. Baseia-se no pressuposto de 

que o intérprete deve buscar o espírito da Constituição, ou seja, os 
valores subjacentes ao texto constitucional.

É um método marcadamente sociológico que analisa as normas 
constitucionais a partir da ordem de valores imanentes do texto 
constitucional, a fim de alcançar a integração da Constituição com 
a realidade social.

– Método Normativo-Estruturante
Pensado por Friedrich Muller, parte da premissa de que não há 

uma identidade entre a norma jurídico-constitucional e o texto nor-
mativo. A norma constitucional é mais ampla, uma vez que alcança 
a realidade social subjacente ao texto normativo.

Assim, compete ao intérprete identificar o conteúdo da norma 
constitucional para além do texto normativo. Daí concluir-se que a 
norma jurídica só surge após a interpretação do texto normativo.
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Princípios de Interpretação Constitucional

– Princípio da Unidade da Constituição
O texto constitucional deve ser interpretado de forma a evitar 

contradições internas (antinomias), sobretudo entre os princípios 
constitucionais estabelecidos. O intérprete deve considerar a Cons-
tituição na sua totalidade, harmonizando suas aparentes contradi-
ções.

– Princípio do Efeito Integrador
Traduz a ideia de que na resolução dos problemas jurídico-

-constitucionais deve-se dar primazia aos critérios que favoreçam a 
unidade político-social, uma vez que a Constituição é um elemento 
do processo de integração comunitária.

– Princípio da Máxima Efetividade
Também chamado de princípio da eficiência, ou princípio da 

interpretação efetiva, reza que a interpretação constitucional deve 
atribuir o sentido que dê maior efetividade à norma constitucional 
para que ela cumpra sua função social.

É hoje um princípio aplicado a todas as normas constitucionais, 
sendo, sobretudo, aplicado na interpretação dos direitos 
fundamentais.

– Princípio da Justeza
Também chamado de princípio da conformidade funcional, 

estabelece que os órgãos encarregados da interpretação constitu-
cional não devem chegar a um resultado que subverta o esquema 
organizatório e funcional traçado pelo legislador constituinte.

Ou seja, não pode o intérprete alterar a repartição de funções 
estabelecida pelos Poderes Constituintes originário e derivado.

– Princípio da Harmonização
Este princípio também é conhecido como princípio da concor-

dância prática, e determina que, em caso de conflito aparente entre 
normas constitucionais, o intérprete deve buscar a coordenação e 
a combinação dos bens jurídicos em conflito, de modo a evitar o 
sacrifício total de uns em relação aos outros.

– Princípio da Força Normativa da Constituição
Neste princípio o interprete deve buscar a solução hermenêu-

tica que possibilita a atualização normativa do texto constitucional, 
concretizando sua eficácia e permanência ao longo do tempo.

– Princípio da Interpretação conforme a Constituição
Este princípio determina que, em se tratando de atos norma-

tivos primários que admitem mais de uma interpretação (normas 
polissêmicas ou plurissignificativas), deve-se dar preferência à in-
terpretação legal que lhe dê um sentido conforme a Constituição.

– Princípio da Supremacia
Nele, tem-se que a Constituição Federal é a norma suprema, 

haja vista ser fruto do exercício do Poder Constituinte originário. 
Essa supremacia será pressuposto para toda interpretação jurídi-
co-constitucional e para o exercício do controle de constituciona-
lidade.

– Princípio da Presunção de Constitucionalidade das Leis
Segundo ele, presumem-se constitucionais as leis e atos nor-

mativos primários até que o Poder Judiciário os declare inconstitu-
cionais. Ou seja, gozam de presunção relativa.

– Princípio da Simetria
Deste princípio extrai-se que, as Constituições Estaduais, a Lei 

Orgânica do Distrito Federal e as Leis Orgânicas Municipais devem 
seguir o modelo estatuído na Constituição Federal.

– Princípio dos Poderes Implícitos
Segundo a teoria dos poderes implícitos, para cada dever ou-

torgado pela Constituição Federal a um determinado órgão, são im-
plicitamente conferidos amplos poderes para o cumprimento dos 
objetivos constitucionais.

Classificação das Constituições

– Quanto à Origem
a) Democrática, Promulgada ou Popular: elaborada por legíti-

mos representantes do povo, normalmente organizados em torno 
de uma Assembleia Constituinte;

b) Outorgada: Imposta pela vontade de um poder absolutista 
ou totalitário, não democrático;

c) Cesarista, Bonapartista, Plebiscitária ou Referendária: Cria-
da por um ditador ou imperador e posteriormente submetida à 
aprovação popular por plebiscito ou referendo.

– Quanto ao Conteúdo
a) Formal: compõe-se do que consta em documento solene;
b) Material: composta por regras que exteriorizam a forma de 

Estado, organizações dos Poderes e direitos fundamentais, poden-
do ser escritas ou costumeiras.

– Quanto à Forma
a) Escrita ou Instrumental: formada por um texto;
a.i) Escrita Legal – formada por um texto oriundo de documen-

tos esparsos ou fragmentados;
a.ii) Escrita Codificada – formada por um texto inscrito em do-

cumento único.
b) Não Escrita: identificada a partir dos costumes, da jurispru-

dência predominante e até mesmo por documentos escritos.

– Quanto à Estabilidade, Mutabilidade ou Alterabilidade
a) Imutável: não prevê nenhum processo para sua alteração;
b) Fixa: só pode ser alterada pelo Poder Constituinte Originário;
c) Rígida: o processo para a alteração de suas normas é mais 

difícil do que o utilizado para criar leis;
d) Flexível: o processo para sua alteração é igual ao utilizado 

para criar leis;
e) Semirrígida ou Semiflexível: dotada de parte rígida e parte 

flexível.

– Quanto à Extensão
a) Sintética: regulamenta apenas os princípios básicos de um 

Estado, organizando-o e limitando seu poder, por meio da estipula-
ção de direitos e garantias fundamentais;
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b) Analítica: vai além dos princípios básicos e dos direitos fundamentais, detalhando também outros assuntos, como de ordem eco-
nômica e social.

– Quanto à Finalidade
a) Garantia: contém proteção especial às liberdades públicas;
b) Dirigente: confere atenção especial à implementação de programas pelo Estado.

– Quanto ao Modo de Elaboração
a) Dogmática: sistematizada a partir de ideias fundamentais;
b) Histórica: de elaboração lenta, pois se materializa a partir dos costumes, que se modificam ao longo do tempo.

– Quanto à Ideologia
a) Ortodoxa: forjada sob a ótica de somente uma ideologia;
b) Eclética: fundada em valores plurais.

– Quanto ao Valor ou Ontologia (Karl Loewestein)
a) Normativa: dotada de valor jurídico legítimo;
b) Nominal: sem valor jurídico, apenas social;
c) Semântica: tem importância jurídica, mas não valoração legítima, pois é criada apenas para justificar o exercício de um Poder não 

democrático.

Classificação da Constituição da República Federativa do Brasil

Democrática, Promulgada ou 
Popular Formal Escrita Rígida Analítica Dirigente Dogmática Eclética Normativa

Classificação das Normas Constitucionais
– Normas Constitucionais de Eficácia Plena: Possuem aplicabilidade imediata, direta e integral.
– Normas Constitucionais de Eficácia Contida: Possuem aplicabilidade imediata, direta, mas não integral.
– Normas Constitucionais de Eficácia Limitada Definidoras de Princípios Institutivos: Possuem aplicabilidade indireta, dependem de 

lei posterior para dar corpo a institutos jurídicos e aos órgãos ou entidades do Estado, previstos na Constituição.
– Normas Constitucionais de Eficácia Limitada Definidoras de Princípios Programáticos: Possuem aplicabilidade indireta, estabele-

cem programas, metas, objetivos a serem desenvolvidos pelo Estado, típicas das Constituições dirigentes.
– Normas Constitucionais de Eficácia Absoluta: Não podem ser abolidas nem mesmo por emenda à Constituição Federal.
– Normas Constitucionais de Eficácia Exaurida: Possuem aplicabilidade esgotada.

– Normas Constitucionais de Eficácia Negativa
– Impedem a recepção das normas infraconstitucionais pré-constitucionais materialmente incompatíveis, revogando-as;
– Impedem que sejam produzidas normas ulteriores que contrariem os programas por ela estabelecidos. Serve, assim, como parâme-

tro para o controle de constitucionalidade;
– Obrigam a atuação do Estado no sentido de conferir eficácia aos programas estatuídos no texto constitucional.

História Constitucional Brasileira

– Constituição de 18241

Primeira Constituição brasileira, a Constituição Política do Império do Brasil foi outorgada por Dom Pedro I, em 25 de março de 1824. 
Instalava-se um governo monárquico, hereditário, constitucional e representativo.

Além dos três Poderes, Legislativo, Judiciário e Executivo, havia ainda o Poder Moderador. O Poder Legislativo era exercido pela As-
sembleia Geral, composta de duas câmaras: a dos senadores, cujos membros eram vitalícios e nomeados pelo Imperador dentre integran-
tes de uma lista tríplice enviada pela Província, e a dos deputados, eletiva e temporária.

Nesta Constituição destacaram-se: o fortalecimento da figura do Imperador com a criação do Poder Moderador acima dos outros 
Poderes; a indicação pelo Imperador dos presidentes que governariam as províncias; o sistema eletivo indireto e censitário, com o voto 
restrito aos homens livres e proprietários e subordinado a seu nível de renda.

Em 1834 foi promulgado o Ato Adicional, que criava as Assembleias Legislativas provinciais e suprimia o Poder Moderador, só restau-
rado em 1840, com a Emenda Interpretativa do Ato Adicional.

Foi a constituição que vigorou por maior tempo, 65 anos.

1  https://www2.camara.leg.br/a-camara/visiteacamara/cultura-na-camara/copy_of_museu/publicacoes/arquivos-pdf/Constituicoes%20Brasi-
leiras-PDF.pdf
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NOÇÕES DE DIREITO
ADMINISTRATIVO

ESTADO, GOVERNO E ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: CONCEI-
TOS

— Estado 

Conceito, Elementos e Princípios
Adentrando ao contexto histórico, o conceito de Estado veio a 

surgir por intermédio do antigo conceito de cidade, da polis grega 
e da civitas romana. Em meados do século XVI o vocábulo Estado 
passou a ser utilizado com o significado moderno de força, poder 
e direito. 

O Estado pode ser conceituado como um ente, sujeito de 
direitos, que possui como elementos: o povo, o território e a 
soberania. Nos dizeres de Vicente Paulo e Marcelo Alexandrino 
(2010, p. 13), “Estado é pessoa jurídica territorial soberana, formada 
pelos elementos povo, território e governo soberano”. 

O Estado como ente, é plenamente capacitado para adquirir 
direitos e obrigações. Ademais, possui personalidade jurídica 
própria, tanto no âmbito interno, perante os agentes públicos e os 
cidadãos, quanto no âmbito internacional, perante outros Estados.

Vejamos alguns conceitos acerca dos três elementos que 
compõem o Estado:

– Povo: Elemento legitima a existência do Estado. Isso ocorre 
por que é do povo que origina todo o poder representado pelo 
Estado, conforme dispões expressamente art. 1º, parágrafo único, 
da Constituição Federal:

Parágrafoúnico.Todo o poder emana do povo, que o exerce por 
meio de representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta 
Constituição.

O povo se refere ao conjunto de indivíduos que se vincula 
juridicamente ao Estado, de forma estabilizada. 

Entretanto, isso não ocorre com estrangeiros e apátridas, 
diferentemente da população, que tem sentido demográfico e 
quantitativo, agregando, por sua vez, todos os que se encontrem 
sob sua jurisdição territorial, sendo desnecessário haver quaisquer 
tipos de vínculo jurídico do indivíduo com o poder do Estado.

Com vários sentidos, o termo pode ser usado pela doutrina 
como sinônimo de nação e, ainda, no sentido de subordinação a 
uma mesma autoridade política. 

No entanto, a titularidade dos direitos políticos é determinada 
pela nacionalidade, que nada mais é que o vínculo jurídico 
estabelecido pela Constituição entre os cidadãos e o Estado. 

O Direito nos concede o conceito de povo como sendo o 
conjunto de pessoas que detém o poder, a soberania, conforme 
já foi explicitado por meio do art. 1º. Parágrafo único da CFB/88  
dispondo que “Todo poder emana do povo, que exerce por meio 
de representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta 
Constituição”.

— Território: pode ser conceituado como a área na qual o 
Estado exerce sua soberania. Trata-se da base física ou geográfica 
de um determinado Estado, seu elemento constitutivo, base 
delimitada de autoridade, instrumento de poder com vistas a dirigir 
o grupo social, com tal delimitação que se pode assegurar à eficácia 
do poder e a estabilidade da ordem.

O território é delimitado pelas fronteiras, que por sua vez, 
podem ser naturais ou convencionais. O território como elemento 
do Estado, possui duas funções, sendo uma negativa limitante 
de fronteiras com a competência da autoridade política, e outra 
positiva, que fornece ao Estado a base correta de recursos materiais 
para ação.

Por traçar os limites do poder soberanamente exercido, o 
território é elemento essencial à existência do Estado, sendo, desta 
forma, pleno objeto de direitos do Estado, o qual se encontra a 
serviço do povo e pode usar e dispor dele com poder absoluto e 
exclusivo, desde que estejam presentes as características essenciais 
das relações de domínio. O território é formado pelo solo, 
subsolo, espaço aéreo, águas territoriais e plataforma continental, 
prolongamento do solo coberto pelo mar.

A Constituição Brasileira atribui ao Conselho de Defesa 
Nacional, órgão de consulta do presidente da República, 
competência para “propor os critérios e condições de utilização 
de áreas indispensáveis à segurança do território nacional e 
opinar sobre seu efetivo uso, especialmente na faixa de fronteira 
e nas relacionadas com a preservação e a exploração dos recursos 
naturais de qualquer tipo”. (Artigo 91, §1º, I I I , C F B / 8 8 ) .    
Os espaços sobre o qual se desenvolvem as relações sociais próprias 
da vida do Estado é uma porção da superfície terrestre, projetada 
desde o subsolo até o espaço aéreo. Para que essa porção territorial 
e suas projeções adquiram significado político e jurídico, é preciso 
considerá-las como um local de assentamento do grupo humano 
que integra o Estado, como campo de ação do poder político e 
como âmbito de validade das normas jurídicas.

— Soberania:  Trata-se do poder do Estado de se auto 
administrar. Por meio da soberania, o Estado detém o poder de 
regular o seu funcionamento, as relações privadas dos cidadãos, 
bem como as funções econômicas e sociais do povo que o integra. 
Por meio desse elemento, o Estado edita leis aplicáveis ao seu 
território, sem estar sujeito a qualquer tipo de interferência ou 
dependência de outros Estados.

Em sua origem, no sentido de legitimação, a soberania está 
ligada à força e ao poder. Se antes, o direito era dado, agora é 
arquitetado, anteriormente era pensado na justiça robusta, agora é 
engendrado na adequação aos objetivos e na racionalidade técnica 
necessária. O poder do Estado é soberano, uno, indivisível e emana 
do povo. Além disso, todos os Poderes são partes de um todo que 
é a atividade do Estado.
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Como fundamento do Estado Democrático de Direito, nos 
parâmetros do art.1º, I, da CFB/88), a soberania é elemento 
essencial e fundamental à existência da República Federativa do 
Brasil.

A lei se tornou de forma essencial o principal instrumento de 
organização da sociedade. Isso, por que a exigência de justiça e de 
proteção aos direitos individuais, sempre se faz presente na vida 
do povo.  Por conseguinte, por intermédio da Constituição escrita, 
desde a época da revolução democrática, foi colocada uma trava 
jurídica à soberania, proclamando, assim, os direitos invioláveis do 
cidadão.

O direito incorpora a teoria da soberania e tenta compatibilizá-
la aos problemas de hoje, e remetem ao povo, aos cidadãos e à 
sua participação no exercício do poder, o direito sempre tende 
a preservar a vontade coletiva de seu povo, através de seu 
ordenamento, a soberania sempre existirá no campo jurídico, pois 
o termo designa igualmente o fenômeno político de decisão, de 
deliberação, sendo incorporada à soberania pela Constituição.

A Constituição Federal é documento jurídico hierarquicamente 
superior do nosso sistema, se ocupando com a organização 
do poder, a definição de direitos, dentre outros fatores. Nesse 
diapasão, a soberania ganha particular interesse junto ao Direito 
Constitucional. Nesse sentido, a soberania surge novamente em 
discussão, procurando resolver ou atribuir o poder originário e seus 
limites, entrando em voga o poder constituinte originário, o poder 
constituinte derivado, a soberania popular, do parlamento e do 
povo como um todo. Depreende-se que o fundo desta problemática 
está entranhado na discussão acerca da positivação do Direito em 
determinado Estado e seu respectivo exercício. 

Assim sendo, em síntese, já verificados o conceito de Estado e 
os seus elementos. Temos, portanto:

ESTADO = POVO + TERRITÓRIO + SOBERANIA

Obs. Os elementos (povo + território + soberania) do Estado 
não devem ser confundidos com suas funções estatais que 
normalmente são denominadas “Poderes do Estado” e, por sua 
vez, são divididas em: legislativa, executiva e judiciária

Em relação aos princípios do Estado Brasileiro, é fácil encontra-
los no disposto no art. 1º, da CFB/88. Vejamos:

Art.1ºA República Federativa do Brasil, formada pela união 
indissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-
se em Estado democrático de direito e tem como fundamentos: 

I- a soberania; 
II- a cidadania; 
III- a dignidade da pessoa humana; 
IV- os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa; 
V- o pluralismo político. 

Ressalta-se que os conceitos de soberania, cidadania e 
pluralismo político são os que mais são aceitos como princípios 
do Estado. No condizente à dignidade da pessoa humana e aos 
valores sociais do trabalho e da livre inciativa, pondera-se que 
estes constituem as finalidades que o Estado busca alcançar. Já os 
conceitos de soberania, cidadania e pluralismo político, podem ser 
plenamente relacionados com o sentido de organização do Estado 
sob forma política, e, os conceitos de dignidade da pessoa humana 
e os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa, implicam na 
ideia do alcance de objetivos morais e éticos.

— Governo 

Conceito
Governo é a expressão política de comando, de iniciativa 

pública com a fixação de objetivos do Estado e de manutenção da 
ordem jurídica contemporânea e atuante.

O Brasil adota a República como forma de Governo e 
o federalismo como forma de Estado. Em sua obra Direito 
Administrativo da Série Advocacia Pública, o renomado jurista 
Leandro Zannoni, assegura que governo é elemento do Estado e o 
explana como “a atividade política organizada do Estado, possuindo 
ampla discricionariedade, sob responsabilidade constitucional e 
política” (p. 71).

É possível complementar esse conceito de Zannoni com a 
afirmação de Meirelles (1998, p. 64-65) que aduz que “Governo é a 
expressão política de comando, de iniciativa, de fixação de objetivos 
do Estado e de manutenção da ordem jurídica vigente”. Entretanto, 
tanto o conceito de Estado como o de governo podem ser definidos 
sob diferentes perspectivas, sendo o  primeiro, apresentado sob o 
critério sociológico, político, constitucional, dentre outros fatores. 
No condizente ao segundo, é subdividido em sentido formal sob um 
conjunto de órgãos, em sentido material nas funções que exerce e 
em sentido operacional sob a forma de condução política.

O objetivo final do Governo é a prestação dos serviços públicos 
com eficiência, visando de forma geral a satisfação das necessidades 
coletivas. O Governo pratica uma função política que implica uma 
atividade de ordem mediata e superior com referência à direção 
soberana e geral do Estado, com o fulcro de determinar os fins da 
ação do Estado, assinalando as diretrizes para as demais funções e 
buscando sempre a unidade da soberania estatal.

— Administração pública

Conceito
Administração Pública em sentido geral e objetivo, é a atividade 

que o Estado pratica sob regime público, para a realização dos 
interesses coletivos, por intermédio das pessoas jurídicas, órgãos 
e agentes públicos.

A Administração Pública pode ser definida em sentido amplo e 
estrito, além disso, é conceituada por Di Pietro (2009, p. 57), como 
“a atividade concreta e imediata que o Estado desenvolve, sob 
regime jurídico total ou parcialmente público, para a consecução 
dos interesses coletivos”. 

Nos dizeres de Di Pietro (2009, p. 54), em sentido amplo, a 
Administração Pública é subdividida em órgãos governamentais e 
órgãos administrativos, o que a destaca em seu sentido subjetivo, 
sendo ainda subdividida pela sua função política e administrativa 
em sentido objetivo.

Já em sentido estrito, a Administração Pública se subdivide em 
órgãos, pessoas jurídicas e agentes públicos que praticam funções 
administrativas em sentido subjetivo, sendo subdividida também 
na atividade exercida por esses entes em sentido objetivo.

Em suma, temos:

SENTIDO SUBJETIVO Sentido amplo {órgãos governamen-
tais e órgãos administrativos}.

SENTIDO SUBJETIVO Sentido estrito {pessoas jurídicas, 
órgãos e agentes públicos}.
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SENTIDO OBJETIVO Sentido amplo {função política e 
administrativa}.

SENTIDO OBJETIVO Sentido estrito {atividade exercida 
por esses entes}.

Existem funções na Administração Pública que são exercidas 
pelas pessoas jurídicas, órgãos e agentes da Administração que 
são subdivididas em três grupos: fomento, polícia administrativa e 
serviço público.

Para melhor compreensão e conhecimento, detalharemos cada 
uma das funções. Vejamos:

a. Fomento: É a atividade administrativa incentivadora do 
desenvolvimento dos entes e pessoas que exercem funções de 
utilidade ou de interesse público. 

b. Polícia administrativa: É a atividade de polícia administrativa. 
São os atos da Administração que limitam interesses individuais em 
prol do interesse coletivo.

c. Serviço público:  resume-se em toda atividade que a 
Administração Pública executa, de forma direta ou indireta, 
para satisfazer os anseios e as necessidades coletivas do povo, 
sob o regime jurídico e com predominância pública. O serviço 
público também regula a atividade permanente de edição de atos 
normativos e concretos sobre atividades públicas e privadas, de 
forma implementativa de políticas de governo.

A finalidade de todas essas funções é executar as políticas 
de governo e desempenhar a função administrativa em favor do 
interesse público, dentre outros atributos essenciais ao bom 
andamento da Administração Pública como um todo com o 
incentivo das atividades privadas de interesse social, visando 
sempre o interesse público.

A Administração Pública também possui elementos que a 
compõe, são eles: as pessoas jurídicas de direito público e de direito 
privado por delegação, órgãos e agentes públicos que exercem a 
função administrativa estatal.

— Observação importante:
Pessoas jurídicas de direito público são entidades estatais 

acopladas ao Estado, exercendo finalidades de interesse imediato 
da coletividade. Em se tratando do direito público externo, possuem 
a personalidade jurídica de direito público cometida à diversas 
nações estrangeiras, como à Santa Sé, bem como a organismos 
internacionais como a ONU, OEA, UNESCO.(art. 42 do CC). 

No direito público interno encontra-se, no âmbito da 
administração direta, que cuida-se da Nação brasileira:  União, 
Estados, Distrito Federal, Territórios e Municípios (art. 41, incs. I, II 
e III, do CC).

No âmbito do direito público interno encontram-se, no campo 
da administração indireta, as autarquias e associações públicas 
(art. 41, inc. IV, do CC). Posto que as associações públicas, pessoas 
jurídicas de direito público interno dispostas no inc. IV do art. 41 
do CC, pela Lei n.º 11.107/2005,7 foram sancionadas para auxiliar 
ao consórcio público a ser firmado entre entes públicos (União, 
Estados, Municípios e Distrito Federal).

Princípios da administração pública
De acordo com o administrativista Alexandre Mazza (2017), 

princípios são regras condensadoras dos valores fundamentais de 
um sistema. Sua função é informar e materializar o ordenamento 
jurídico bem como o modo de atuação dos aplicadores e intérpretes 

do direito, sendo que a atribuição de informar decorre do fato de 
que os princípios possuem um núcleo de valor essencial da ordem 
jurídica, ao passo que a atribuição de enformar é denotada pelos 
contornos que conferem à determinada seara jurídica.

Desta forma, o administrativista atribui dupla aplicabilidade 
aos princípios da função hermenêutica e da função integrativa. 

Referente à função hermenêutica, os princípios são 
amplamente responsáveis por explicitar o conteúdo dos demais 
parâmetros legais, isso se os mesmos se apresentarem obscuros no 
ato de tutela dos casos concretos. Por meio da função integrativa, 
por sua vez, os princípios cumprem a tarefa de suprir eventuais 
lacunas legais observadas em matérias específicas ou diante das 
particularidades que permeiam a aplicação das normas aos casos 
existentes.

Os princípios colocam em prática as função hermenêuticas e 
integrativas, bem como cumprem o papel de esboçar os dispositivos 
legais disseminados que compõe a seara do Direito Administrativo, 
dando-lhe unicidade e coerência. 

Além disso, os princípios do Direito Administrativo podem ser 
expressos e positivados escritos na lei, ou ainda, implícitos, não 
positivados e não escritos na lei de forma expressa. 

— Observação importante: 
Não existe hierarquia entre os princípios expressos e 

implícitos. Comprova tal afirmação, o fato de que os dois princípios 
que dão forma o Regime Jurídico Administrativo, são meramente 
implícitos.

Regime Jurídico Administrativo: é composto por todos os 
princípios e demais dispositivos legais que formam o Direito 
Administrativo. As diretrizes desse regime são lançadas por dois 
princípios centrais, ou supraprincípios que são a Supremacia do 
Interesse Público e a Indisponibilidade do Interesse Público.

Supremacia do 
Interesse Público

Conclama a necessidade da 
sobreposição dos interesses da 

coletividade sobre os individuais.

Indisponibilidade do 
Interesse Público

Sua principal função é 
orientar a atuação dos agentes 

públicos para que atuem em 
nome e em prol dos interesses 

da Administração Pública.

Ademais, tendo o agente público usufruído das prerrogativas 
de atuação conferidas pela supremacia do interesse público, a 
indisponibilidade do interesse público, com o fito de impedir que 
tais prerrogativas sejam utilizadas para a consecução de interesses 
privados, termina por colocar limitações aos agentes públicos 
no campo de sua atuação, como por exemplo, a necessidade de 
aprovação em concurso público para o provimento dos cargos 
públicos.

Princípios Administrativos 
Nos parâmetros do art. 37, caput da Constituição Federal, 

a Administração Pública deverá obedecer aos princípios da 
Legalidade, Impessoalidade, Moralidade, Publicidade e Eficiência. 

Vejamos:
 – Princípio da Legalidade: Esse princípio no Direito 

Administrativo, apresenta um significado diverso do que apresenta 
no Direito Privado. No Direito Privado, toda e qualquer conduta do 
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indivíduo que não esteja proibida em lei e que não esteja contrária 
à lei, é considerada legal. O termo legalidade para o Direito 
Administrativo, significa subordinação à lei, o que faz com que o 
administrador deva atuar somente no instante e da forma que a lei 
permitir. 

— Observação importante: O princípio da legalidade considera 
a lei em sentido amplo. Nesse diapasão, compreende-se como lei, 
toda e qualquer espécie normativa expressamente disposta pelo 
art. 59 da Constituição Federal.

– Princípio da Impessoalidade: Deve ser analisado sob duas 
óticas:

a) Sob a ótica da atuação da Administração Pública em relação 
aos administrados: Em sua atuação, deve o administrador pautar 
na não discriminação e na não concessão de privilégios àqueles que 
o ato atingirá. Sua atuação deverá estar baseada na neutralidade e 
na objetividade.

b) Em relação à sua própria atuação, administrador deve 
executar atos de forma impessoal, como dispõe e exige o parágrafo 
primeiro do art. 37 da CF/88 ao afirmar que: ‘‘A publicidade dos atos, 
programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos públicos deverá 
ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não 
podendo constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem 
promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos.’’

– Princípio da Moralidade: Dispõe que a atuação administrativa 
deve ser totalmente pautada nos princípios da ética, honestidade, 
probidade e boa-fé. Esse princípio está conexo à não corrupção na 
Administração Pública. 

O princípio da moralidade exige que o administrador tenha 
conduta pautada de acordo com a ética, com o bom senso, bons 
costumes e com a honestidade. O ato administrativo terá que 
obedecer a Lei, bem como a ética da própria instituição em que o 
agente atua. Entretanto, não é suficiente que o ato seja praticado 
apenas nos parâmetros da Lei, devendo, ainda, obedecer à 
moralidade. 

– Princípio da Publicidade: Trata-se de um mecanismo de 
controle dos atos administrativos por meio da sociedade. A 
publicidade está associada à prestação de satisfação e informação 
da atuação pública aos administrados. Via de regra é que a atuação 
da Administração seja pública, tornando assim, possível o controle 
da sociedade sobre os seus atos.

 Ocorre que, no entanto, o princípio em estudo não é absoluto. 
Isso ocorre pelo fato deste acabar por admitir exceções previstas 
em lei. Assim, em situações nas quais, por exemplo, devam ser 
preservadas a segurança nacional, relevante interesse coletivo e 
intimidade, honra e vida privada, o princípio da publicidade deverá 
ser afastado.

Sendo a publicidade requisito de eficácia dos atos 
administrativos que se voltam para a sociedade, pondera-se que 
os mesmos não poderão produzir efeitos enquanto não forem 
publicados. 

– Princípio da Eficiência: A atividade administrativa deverá 
ser exercida com presteza, perfeição, rendimento, qualidade e 
economicidade. Anteriormente era um princípio implícito, porém, 
hodiernamente, foi acrescentado, de forma expressa, na CFB/88, 
com a EC n. 19/1998.

São decorrentes do princípio da eficiência:
a. A possibilidade de ampliação da autonomia gerencial, 

orçamentária e financeira de órgãos, bem como de entidades 
administrativas, desde que haja a celebração de contrato de gestão.

b. A real exigência de avaliação por meio de comissão especial 
para a aquisição da estabilidade do servidor Efetivo, nos termos do 
art. 41, § 4º da CFB/88. 

DIREITO ADMINISTRATIVO: CONCEITO; OBJETO; FONTES

Conceito
De início, convém ressaltar que o estudo desse ramo do Direito, 

denota a distinção entre o Direito Administrativo, bem como entre 
as normas e princípios que nele se inserem.

No entanto, o Direito Administrativo, como sistema jurídico 
de normas e princípios, somente veio a surgir com a instituição do 
Estado de Direito, no momento em que o Poder criador do direito 
passou também a respeitá-lo. Tal fenômeno teve sua origem com 
os movimentos constitucionalistas, cujo início se deu no final do 
século XVIII. Por meio do novo sistema, o Estado passou a ter órgãos 
específicos para o exercício da Administração Pública e, por isso, foi 
necessário a desenvoltura do quadro normativo disciplinante das 
relações internas da Administração, bem como das relações entre 
esta e os administrados. Assim sendo, pode considerar-se que foi 
a partir do século XIX que o mundo jurídico abriu os olhos para a 
existência do Direito Administrativo.

Destaca-se ainda, que o Direito Administrativo foi formado 
a partir da teoria da separação dos poderes desenvolvida por 
Montesquieu, L’Espirit des Lois, 1748, e acolhida de forma universal 
pelos Estados de Direito. Até esse momento, o absolutismo 
reinante e a junção de todos os poderes governamentais nas mãos 
do Soberano não permitiam o desenvolvimento de quaisquer 
teorias que visassem a reconhecer direitos aos súditos, e que se 
opusessem às ordens do Príncipe. Prevalecia o domínio operante 
da vontade onipotente do Monarca.

Conceituar com precisão o Direito Administrativo é tarefa difícil, 
uma vez que o mesmo é marcado por divergências doutrinárias, 
o que ocorre pelo fato de cada autor evidenciar os critérios que 
considera essenciais para a construção da definição mais apropriada 
para o termo jurídico apropriado.

De antemão, ao entrar no fundamento de algumas definições 
do Direito Administrativo,

Considera-se importante denotar que o Estado desempenha 
três funções essenciais. São elas: Legislativa, Administrativa e 
Jurisdicional.

Pondera-se que os poderes Legislativo, Executivo e Judiciário 
são independentes, porém, em tese, harmônicos entre si. Os 
poderes foram criados para desempenhar as funções do Estado. 
Desta forma, verifica-se o seguinte:

Funções do Estado:
– Legislativa
– Administrativa
– Jurisdicional

Poderes criados para desenvolver as funções do estado:
– Legislativo
– Executivo


